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Secretaria de Estado da Economia
<#ABC#593166#26#679756>

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 02/2026

PROCESSO N° 202400005034387, Código 109440

        O Estado de Goiás, por intermedio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ECONOMIA torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, nos termos do art. 28, 
inciso I, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na forma 
do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
Seguem abaixo os dados da contratação:
I - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de banheiros químicos  para utilização nas operações 
“Vias Seguras” com vistas à fiscalização de IPVA e ICMS.
II - Valor total estimado da licitação: R$ 1.749.119,52 (Um Milhão e 
Setecentos e Quarenta e Nove Mil e Cento e Dezenove Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos).
III - Prazo limite para a apresentação de propostas e a data da 
sessão pública: 09:00 (horário de Brasília-DF) do dia 27/01/2026.
IV - Critério de julgamento: Menor Preço por Lote.
V - Exclusividade para microempresa e empresa de pequeno porte: 
Não, Ampla Participação.
VI - Endereço eletrônico para o envio de propostas e o acesso ao 
edital e aos seus anexos: www.sislog.go.gov.br.

O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.
Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de 
Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: (62)3269-2725 e/ou e-mail: gelc.economia@goias.
gov.br.

ANA CRISTINA GUIMARÃES MARTINS
Pregoeiro(a)

<#ABC#593166#26#679756/>

Protocolo 593166

Secretaria de Estado da Cultura
<#ABC#593232#26#679834>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2026

Dispõe sobre a entrada, a tramitação e a 
avaliação dos projetos culturais, relativos ao 
Programa Estadual de Incentivo à Cultura - 
GOYAZES, de que trata a Lei nº 13.613, de 
11 de maio de 2000, e os Decretos nº 5.336, 
de 12 de dezembro de 2000, nº 5.362, de 21 
de fevereiro de 2001, nº 10.302, de 12 de 
agosto de 2023, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Cultura de Goiás.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
de suas atribuições, constantes do artigo 40, §1°, inciso II, da 
Constituição do Estado de Goiás e, tendo em vista o que dispõe o 
artigo 11, I, da Lei nº 13.613, de 11 de maio de 2000, e o artigo 2°, 
IV, do Decreto nº 5.362, de 21 de fevereiro de 2001, resolve:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os 
procedimentos de inscrição, análise, aprovação, acompanhamento, 
execução e prestação de contas de projetos culturais no âmbito do 
Programa Estadual de Incentivo à Cultura - GOYAZES, instituído 
pela Lei nº 13.613, de 11 de maio de 2000, regulamentada pelos 

Decretos nº 5.336, de 12 de dezembro de 2000, e nº 5.362, de 21 de 
fevereiro de 2001, e suas alterações.

Art. 2º Fica assegurado às empresas contribuintes do ICMS 
que participarem do Programa Goyazes o aproveitamento de até 
100% (cem por cento) do crédito outorgado, nos termos do artigo 11, 
inciso LXXVII, do Anexo IX do Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro 
de 1997, observada a legislação tributária vigente.

Art. 3º São objetivos do Programa Goyazes, em consonância 
com a legislação vigente:

I - preservar e divulgar o patrimônio cultural, histórico e 
artístico do Estado de Goiás;

II - incentivar e apoiar a produção cultural e artística relevante 
para o Estado de Goiás;

III - democratizar o acesso à cultura e ao pleno exercício dos 
direitos culturais, garantindo a diversidade cultural;

IV - incentivar e apoiar a formação cultural e artística;
V - assegurar transparência, isonomia e eficiência na 

aplicação dos recursos incentivados.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado da Economia de 
Goiás:

I - fixar o montante global do benefício fiscal do ICMS 
destinado ao Programa Goyazes e os limites anuais de renúncia 
fiscal;

II - autorizar, por meio de despacho autorizador, o 
aproveitamento do crédito outorgado pelas empresas incentivadoras;

III - normatizar, por meio de atos próprios ou conjuntos, 
a tramitação das Cartas de Intenção de Patrocínio e demais 
instrumentos tributários vinculados ao Programa Goyazes;

IV - fiscalizar o aproveitamento dos créditos de ICMS 
relacionados ao benefício fiscal.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado da Cultura 
(SECULT-GO):

I - realizar a análise formal e a habilitação dos projetos 
culturais inscritos, verificando o cumprimento dos requisitos e 
condições estabelecidos nesta IN;

II - disponibilizar e encaminhar ao Conselho Estadual de 
Cultura (CEC) os projetos habilitados, para que este proceda à 
avaliação do mérito cultural, da relevância e da oportunidade das 
propostas, nos termos da legislação estadual vigente;

III - gerir administrativamente o processo de inscrição, 
tramitação, aprovação, acompanhamento, execução e prestação de 
contas dos projetos;

IV - adotar as providências necessárias à instrução de 
processos administrativos, inclusive a instauração de tomada de 
contas especial, quando couber;

V - expedir atos normativos complementares sobre a 
tramitação e execução do Programa Goyazes, no âmbito de sua 
competência legal.

Art. 6º É vedada a participação, no Programa Goyazes, de 
servidores da SECULT-GO e de membros e servidores do CEC, seja 
como proponentes ou como terceiros interessados, nos termos da 
Lei nº 17.627, de 09 de maio de 2012.

Art. 7º Os recursos captados no âmbito do Programa 
Goyazes, por meio da renúncia fiscal do ICMS, são de natureza 
pública, devendo ser utilizados exclusivamente para a execução do 
objeto cultural aprovado e sujeitos às regras de controle, fiscalização 
e prestação de contas previstas nesta Instrução Normativa e na 
legislação aplicável.

Seção I
Das Definições

Art. 8º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:
I - Proponente: pessoa física, pessoa jurídica (de direito 

público ou privado) ou Microempreendedor Individual (MEI) que 
efetue a inscrição do projeto no Programa Goyazes;

II - Proprietário Intelectual: detentor dos direitos do projeto, 
da ideia da obra, da pesquisa, do evento, dentre outras atividades 
intelectuais inseridas nesta Instrução Normativa.
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III - Incentivador (ou empresa incentivadora): pessoa jurídica 
contribuinte do ICMS, com inscrição estadual regular no Estado de 
Goiás, que, mediante despacho autorizador da Secretaria de Estado 
da Economia, aproveita crédito outorgado nos termos do art. 11, 
inciso LXXVII, do Anexo IX do Decreto nº 4.852/1997 e demais 
normas tributárias aplicáveis, para apoiar projeto aprovado no 
âmbito do Programa Goyazes.

§ 1º O detentor dos direitos autorais sobre a ideia do projeto 
inscrito, nos termos do inciso II deste artigo, deverá assinar o 
termo de propriedade intelectual e será responsável solidário pela 
execução e pelo cumprimento de todas as obrigações do projeto, 
independentemente de ser ou não o proponente.

§ 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, as expressões 
“incentivador” e “empresa incentivadora” são equivalentes; a Carta 
de Intenção de Patrocínio é o instrumento pelo qual o incentivador 
manifesta sua intenção de apoio, para fins de tramitação e ordem 
cronológica junto à SECULT-GO, sem prejuízo da natureza de 
mecenato do Programa Goyazes.

§ 3º É vedado ao incentivador auferir qualquer benefício 
econômico ou material decorrente do apoio, ressalvada a divulgação 
institucional, nos termos da legislação aplicável.

Seção II
Da Distribuição dos Recursos

Art. 9º O montante global do benefício fiscal do ICMS 
destinado ao Programa Goyazes, bem como os limites anuais de 
renúncia fiscal, serão definidos por ato da Secretaria de Estado da 
Economia, observada a legislação tributária vigente.

§ 1º Caso o somatório dos valores dos projetos aprovados 
ultrapasse o limite orçamentário disponibilizado para o exercício, 
serão contemplados, em ordem cronológica, os projetos que 
primeiro tenham apresentado Carta de Intenção de Patrocínio à 
SECULT-GO, desde que a empresa incentivadora tenha obtido 
despacho autorizador da Secretaria de Estado da Economia para 
aproveitamento do crédito correspondente.

§ 2º A captação de recursos deverá ocorrer dentro do 
exercício fiscal em que o projeto tenha sido aprovado e homologado 
no Diário Oficial do Estado.

§ 3º O aproveitamento do crédito outorgado pela empresa 
incentivadora poderá realizar-se em exercícios fiscais subsequentes, 
desde que o despacho autorizador tenha sido emitido no exercício 
em que o projeto foi aprovado, vinculando-se, para todos os efeitos, 
ao montante global de renúncia fiscal daquele ano.

Art. 10. Os benefícios fiscais concedidos no âmbito do 
Programa Goyazes serão distribuídos, nas seguintes modalidades, 
observada a disponibilidade anual do benefício fiscal, a aprovação 
dos projetos nos termos do art. 32 e a ordem cronológica de 
apresentação da Carta de Intenção de Patrocínio:

I - Ações Culturais dos Municípios do Estado de Goiás e 
projetos em caráter excepcional (descritos na Seção IV): 37,5% 
(trinta e sete e meio por cento) dos benefícios concedidos no ano 
fiscal;

II - Festivais: 25% (vinte e cinco por cento) dos benefícios 
concedidos no ano fiscal;

III - Demais áreas artístico-culturais: 37,5% (trinta e sete e 
meio por cento) dos benefícios concedidos no ano fiscal.

Parágrafo único. Os percentuais previstos neste artigo não 
asseguram direito subjetivo à aprovação, à captação ou à reserva 
automática de recursos, constituindo diretrizes de planejamento da 
política pública cultural, aplicáveis enquanto houver disponibilidade 
do benefício fiscal no respectivo exercício.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS CULTURAIS

Seção I
Dos Proponentes e Limites de Valor

Art. 11. Poderão inscrever projetos culturais no Programa 
Goyazes:

I - Pessoas Físicas maiores de 18 (dezoito) anos;
II - Pessoas Jurídicas de direito público ou privado, com ou 

sem fins econômicos, que apresentem, em seu CNAE, finalidade ou 
atividade artístico-cultural compatível com o objeto do projeto;

III - Microempreendedor Individual (MEI) que apresente, em 
seu CNAE, finalidade ou atividade artístico-cultural compatível, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006.

§ 1º Em cada edição do Programa Goyazes, cada proponente 
poderá inscrever, no máximo, um projeto na condição de pessoa 
física (CPF) e um projeto na condição de pessoa jurídica (CNPJ), 
incluído o MEI, sendo expressamente vedada a apresentação de 
mais de um projeto na mesma condição, bem como qualquer forma 
de fracionamento, simulação ou burla aos limites estabelecidos 
nesta Instrução Normativa.

§ 2º A inscrição simultânea como CPF e CNPJ somente será 
admitida desde que não configurado grupo econômico ou núcleo 
de interesse entre o proponente pessoa física e a(s) pessoa(s) 
jurídica(s) envolvida(s), nos termos desta Instrução Normativa.

§ 3º Projetos contemplados em uma edição, ainda que não 
tenham captado os recursos aprovados, não poderão ser reinscritos 
na mesma edição por outro proponente, entidade vinculada ou autor 
intelectual.

§ 4º Ocorrendo múltiplas inscrições utilizando o mesmo 
CPF ou CNPJ na mesma edição, apenas a última submissão será 
considerada, desclassificando-se as anteriores.

§ 5º Proponentes ou autores intelectuais inadimplentes 
(com o FAC, o Programa Goyazes ou a Rede de Pontos de Cultura), 
ou que tenham deixado de apresentar ou tenham tido reprovada 
a prestação de contas, serão inabilitados em qualquer fase do 
processo.

§ 6º É vedada a inscrição de projetos por proponentes que 
representem pessoas jurídicas de interesse coletivo (associações, 
federações, sindicatos ou entidades similares), caso o proponente já 
tenha inscrito projeto como PF ou PJ (incluído MEI), prevalecendo 
sempre o limite máximo de 2 (dois) projetos por edição.

Art. 12. Para fins de inscrição e enquadramento no Programa 
Goyazes, os limites máximos de valor por projeto são:

I - Pessoa Física: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
para projetos de qualquer natureza artístico-culturais, incluindo os 
projetos inscritos em caráter excepcional;

II - Pessoa Jurídica, inclusive MEI, com finalidade cultural 
comprovada, até:

a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para ações culturais 
dos municípios do Estado de Goiás;

b) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para festivais;
c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para os demais 

segmentos artístico-culturais;
d) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para projetos inscritos 

em caráter excepcional, salvo caso previsto no art. 24, inciso I.
§ 1º É vedado o fracionamento de projetos com o objetivo de 

contornar os limites estabelecidos neste artigo, sendo considerada 
fraude a apresentação de propostas substancialmente idênticas 
ou complementares por um mesmo proponente ou por pessoas 
jurídicas ou físicas vinculadas a ele.

§ 2º O valor individual por projeto cultural obedecerá, 
ainda, ao limite máximo orçamentário de cada edição, bem como 
à distribuição de percentuais fixada no art. 10 desta Instrução 
Normativa, podendo haver cortes durante a fase de avaliação de 
mérito.

Art. 13. É vedada a inscrição de projetos culturais no 
Programa Goyazes por pessoas físicas ou jurídicas que componham, 
de forma direta ou indireta, grupo econômico ou núcleo de interesse, 
quando tal configuração tenha por efeito contornar os limites de 
inscrição ou de valores estabelecidos nesta Instrução Normativa.

§ 1º Considera-se grupo econômico ou núcleo de interesse, 
para os efeitos desta Instrução Normativa:

I - pessoas jurídicas que possuam sócios, acionistas, 
administradores ou dirigentes em comum;

II - pessoas físicas que figurem, simultaneamente, como 
proponente e como sócio, administrador ou dirigente de pessoa 
jurídica proponente;

III - pessoas jurídicas com participação societária entre si, 
ou controladas por uma mesma pessoa física ou jurídica;
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IV - demais situações em que haja identidade de interesses 
ou direção comum que comprometa a isonomia entre proponentes.

§ 2º Não configuram grupo econômico, para os fins desta 
Instrução Normativa:

I - vínculos associativos ocasionais, sem finalidade 
empresarial comum;

II - a mera participação de artistas ou técnicos em mais de 
um projeto, desde que não exerçam função de gestão ou direção;

III - a atuação em redes, fóruns ou coletivos culturais, sem 
identidade societária ou de administração.

§ 3º É igualmente vedada a prática de simulação ou 
fracionamento de projetos, caracterizada pela apresentação de 
propostas substancialmente idênticas ou complementares, com o 
objetivo de contornar limites de inscrição ou de valores.

§ 4º Considera-se também simulação ou fracionamento a 
apresentação de projetos que apresentem similaridade superior 
a 50% (cinquenta por cento) em sua concepção, programação, 
objetivos, identidade visual, equipe principal, metodologia ou plano 
de execução, ainda que inscritos por proponentes distintos e/ou 
destinados a municípios diferentes, quando tal prática evidenciar 
a replicação substancial de um mesmo projeto para ampliar 
artificialmente o número de inscrições ou acessar múltiplos limites 
de valor.

§ 5º A constatação de grupo econômico ou simulação 
acarretará:

I - a inabilitação imediata do projeto;
II - a devolução dos recursos captados, quando houver, 

devidamente atualizados;
III - o impedimento de participação do(s) proponente(s) pelo 

prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da responsabilização cível, 
penal e tributária cabível.

Art. 13-A. É vedada a execução simultânea do mesmo 
projeto, ou de projetos substancialmente idênticos, por meio de 
diferentes leis, programas ou mecanismos de fomento à cultura, 
quando houver sobreposição de objeto, etapa, produto final, 
despesas ou finalidade.

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se execução 
simultânea vedada aquela em que dois ou mais instrumentos de 
fomento financiem, total ou parcialmente, a mesma etapa, o mesmo 
produto cultural ou o mesmo conjunto de despesas, ainda que 
apresentados sob denominações distintas.

§ 2º Não se caracteriza execução simultânea vedada 
a captação ou execução de etapas distintas, sucessivas e não 
concomitantes de um mesmo projeto cultural, desde que observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições:

I - cada etapa possua objeto específico e claramente 
delimitado, correspondente a fase distinta do desenvolvimento do 
projeto;

II - inexista sobreposição temporal entre as etapas 
financiadas por diferentes instrumentos de fomento;

III - os recursos não sejam destinados ao mesmo produto 
final, nem às mesmas rubricas ou despesas;

IV - as etapas estejam expressamente identificadas, 
descritas e justificadas no projeto apresentado ao Programa 
Goyazes;

V - reste demonstrada a coerência técnica e conceitual entre 
as etapas, sem fracionamento artificial ou simulação de projetos.

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se 
etapas distintas, entre outras, aquelas relacionadas à criação, 
pesquisa, desenvolvimento, roteirização, pré-produção, produção, 
finalização, circulação ou difusão, desde que atendidos os requisitos 
previstos no § 2º.

§ 4º A constatação de fracionamento indevido, simulação 
de projetos ou sobreposição de objetos ou despesas acarretará a 
inabilitação ou desclassificação do projeto, a devolução dos recursos, 
quando houver, e a aplicação das demais sanções previstas nesta 
Instrução Normativa, sem prejuízo das responsabilizações cabíveis.

Seção II
Da Natureza dos Projetos

Art. 14. Os projetos culturais apresentados deverão 
ser enquadrados em, no mínimo, uma das seguintes áreas 
artístico-culturais:

I - Artes Visuais;

II - Audiovisual;
III - Música;
IV - Letras;
V - Circo;
VI - Dança;
VII - Hip Hop;
VIII - Teatro;
IX - Artesanato;
X - Arquivo;
XI - Bibliotecas;
XII - Expressões Culturais Tradicionais;
XIII - Museus;
XIV - Patrimônio Material e Imaterial;
XV - Casas de Cultura;
XVI - Pontos de Cultura;
XVII - Cultura Digital;
XVIII - Economia Criativa;
XIX - Gastronomia;
XX - Moda;
XXI - Design;
XXII - Ações Culturais dos Municípios do Estado de Goiás;
XXIII - Festivais.
§ 1º Os projetos referentes às áreas especificadas 

neste artigo poderão abranger exposições, apresentações, 
festas populares ou regionais, circulação de obras, festividades 
culturais religiosas, eventos, publicações, seminários, festivais, 
cursos, oficinas, pesquisas, documentação, aquisição de acervo, 
preservação e restauração de bens tombados ou registrados, além 
de manutenção de centros culturais, bibliotecas, museus, arquivos e 
demais espaços culturais.

§ 2º Os projetos de fomento às ações culturais dos municípios 
podem ser executados diretamente ou por meio de associações e 
outras entidades legalmente constituídas no respectivo município.

Art. 15. Todos os projetos aprovados no âmbito do Programa 
Goyazes deverão prever, de forma compatível com sua natureza e 
alcance, medidas concretas de acessibilidade cultural, garantindo a 
participação plena e efetiva de pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º As medidas de acessibilidade deverão incluir, quando 
cabível:

I - recursos de acessibilidade comunicacional, como Libras, 
legendagem, audiodescrição e materiais em formatos acessíveis;

II - adequação arquitetônica mínima de espaços utilizados 
para execução das atividades;

III - estratégias de mediação cultural inclusivas, que 
assegurem a participação ativa de públicos com deficiência.

§ 2º As despesas de acessibilidade cultural são consideradas 
itens obrigatórios do orçamento do projeto, devendo constar na 
planilha aprovada.

§ 3º A SECULT-GO poderá expedir normas complementares 
com orientações técnicas para a execução das medidas previstas 
neste artigo.

Art. 16. Os projetos culturais que possuam como objeto a 
manutenção, construção, preservação, conservação, aquisição 
de acervo, equipamento ou material permanente, só poderão ser 
submetidos por pessoas jurídicas de direito público, ou de direito 
privado sem fins lucrativos e de natureza estritamente cultural, 
sendo vedada a concessão de incentivo a projetos destinados ou 
restritos a circuitos privados, obras ou coleções particulares (seja de 
instituição pública ou privada).

Seção III
Do Local, Período de Inscrição e Procedimentos

Art. 17. O proponente deverá:
I - possuir cadastro no sistema de inscrições disponibilizado 

pela SECULT-GO e mantê-lo atualizado;
II - enviar a inscrição exclusivamente pelo sistema eletrônico 

até as 23h59min59s do último dia do período definido;
III - observar rigorosamente os prazos definidos em Portaria 

da SECULT-GO e divulgados no seu sítio eletrônico oficial.
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Parágrafo único. Não serão aceitas inscrições por meio 
físico, protocolo, via postal ou e-mail.

Seção IV
Dos Requisitos e Documentação da Inscrição

Art. 18. O proponente deverá incluir, no ato da inscrição, no 
mínimo:

I - formulário de inscrição com objetivos, justificativa, metas, 
cronograma, ficha técnica, plano de divulgação, empregos diretos e 
indiretos estimados, e contrapartida cultural (nos termos do Capítulo 
IV);

II - planilha orçamentária detalhada do projeto, preenchida 
no sistema de inscrições;

III - indicação de outras fontes de financiamento, quando 
houver;

IV - currículo detalhado e comprovado do proponente;
V - cartas de aceite ou e-mails de confirmação, 

acompanhados de currículos da equipe de produção;
VI - currículo detalhado e comprovado do representante da 

pessoa jurídica ou do MEI, conforme o caso;
VII - autorizações ou anuências relativas a direitos autorais, 

de imagem e conexos, quando aplicável;
VIII - declaração de propriedade intelectual do projeto;
IX - os demais documentos exigidos pela resolução vigente 

do CEC.
§ 1º Documentos que necessitem de assinatura deverão ser 

assinados com certificação digital ICP-Brasil ou Gov.br.
§ 2º O proponente e o proprietário intelectual deverão 

constar na ficha técnica, exercendo função artística ou técnica, sob 
pena de inabilitação.

§ 3º No caso de pessoa jurídica, deverá constar na ficha 
técnica ao menos um sócio-proprietário ou representante legal.

§ 4º O proponente é responsável por assegurar a participação 
dos convidados citados no projeto. O descumprimento implicará 
devolução do incentivo, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 5º Qualquer alteração no projeto deverá ser previamente 
submetida à aprovação da SECULT-GO. Quando a alteração 
implicar modificação do mérito cultural, da relevância, dos objetivos, 
do conteúdo ou de quaisquer elementos considerados na avaliação 
original (incluídas, entre outras, alterações no número de dias de 
realização, no número de apresentações, no número de cidades 
atendidas, no alcance de público ou na formatação da programação) 
e puder, em tese, interferir na nota atribuída, a proposta deverá ser 
obrigatoriamente encaminhada ao CEC, ao qual compete, com 
exclusividade, a reapreciação do mérito cultural.

§ 6º A ficha técnica do projeto deverá ser composta por, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) de trabalhadores da cultura 
residentes e domiciliados em Goiás há pelo menos 2 (dois) anos, 
com atuação comprovada no segmento cultural.

§ 7º A contrapartida do projeto deverá ser exclusivamente 
formativa ou cultural, complementar, independente e claramente 
distinta do objeto principal, observadas as regras, condições e 
requisitos previstos na Resolução vigente do CEC, sendo vedado o 
seu custeio com recursos do orçamento aprovado.

Art. 19. Documentos obrigatórios por categoria:
I - Pessoa Física: RG e CPF; certidões de regularidade fiscal 

federal, estadual e municipal; procuração (se houver representante); 
laudo médico (para PCDs que optarem pela inscrição nessa 
condição); declaração de não impedimento (servidor/CEC).

II - Pessoa Jurídica: RG e CPF do representante; CRF/
FGTS; certidões de regularidade fiscal; CNDT; inscrição no CNPJ; 
atos constitutivos e última alteração; ata de posse da diretoria em 
exercício (quando aplicável); declaração de não impedimento 
(servidor/CEC).

III - MEI: RG e CPF do titular; certidões de regularidade 
fiscal federal, estadual e municipal; CNDT; declaração de não 
impedimento (servidor/CEC).

Parágrafo único. Os documentos exigidos deverão ser 
anexados em arquivo único PDF, de até 20MB. Vídeos deverão ser 
disponibilizados exclusivamente por links de acesso on-line. Não 
serão aceitos links de redes sociais.

Seção V
Das Vedações e Impedimentos Específicos

Art. 20. O proponente será impedido de participar do 
Programa Goyazes, sendo seu projeto inabilitado ou desclassificado, 
caso:

I - esteja inadimplente com o FAC, o Programa Goyazes ou 
a Rede de Pontos de Cultura;

II - seja membro do CEC (titular, suplente ou licenciado), 
ou servidor público estadual lotado na SECULT-GO, incluindo 
estagiários e comissionados;

III - seja cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau de 
servidor da SECULT-GO ou de membro do CEC;

IV - seja pessoa jurídica cuja diretoria inclua membro do 
CEC ou servidor da SECULT-GO;

V - seja órgão ou entidade de direito privado inadimplente 
com convênios estaduais ou irregulares perante a legislação vigente 
(Lei Estadual nº 17.928/2012, art. 58, § 2º);

VI - esteja irregular quanto a tributos ou obrigações fiscais 
e trabalhistas, ou junto ao INSS, FGTS ou Justiça do Trabalho, 
do momento da inscrição até a efetivação do pagamento pelo 
incentivador;

VII - tenha projeto inadimplente com o FAC ou com o 
Goyazes, ainda que inscrito por outro proponente vinculado;

VIII - seja pessoa jurídica que não tenha por objeto o 
exercício de atividade artístico-cultural;

IX - configure grupo econômico ou núcleo de interesse, 
conforme o art. 13 desta Instrução Normativa.

Seção VI
Das Responsabilidades do Proponente

Art. 21. São responsabilidades do proponente:
I - arcar com todas as despesas decorrentes da participação 

no Programa;
II - garantir a veracidade das informações e documentos 

apresentados;
III - manter em arquivo a cópia integral da proposta enviada, 

com documentos e anexos;
IV - manter seus dados cadastrais atualizados no sistema 

de inscrição.

CAPÍTULO III
INSCRIÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS EM CARÁTER 

EXCEPCIONAL, CONFORME O DECRETO Nº 10.302, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2023

Art. 22. Serão aceitas inscrições de projetos em caráter 
excepcional, por decisão expressa da SECULT-GO, desde que 
atenda um dos seguintes requisitos:

I - No objetivo do projeto apresentado haja notória prevalência 
de interesse coletivo e que o projeto represente oportunidade para 
promover a difusão e o enriquecimento da cultura goiana.

II - O proponente apresente no ato da inscrição do projeto 
a Carta de Intenção de Patrocínio no valor integral do orçamento, 
acompanhada de toda a documentação da empresa.

§ 1º Os projetos culturais a serem inscritos no Programa 
Goyazes, em caráter excepcional, obedecerão à seguinte tramitação:

a) Em todos os casos, o proponente deverá encaminhar ofício 
fundamentado, endereçado à titular da SECULT-GO, justificando de 
forma expressa o enquadramento do projeto em caráter excepcional; 
nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo, o pedido 
deverá ser instruído, desde logo, com a documentação indicada no 
§ 2º e seus incisos.

b) Após a autorização da SECULT-GO, o projeto será inscrito 
no sistema Mapa Goiano, devendo ser observada a documentação 
e demais procedimentos descritos na Seção III deste capítulo, e, em 
seguida, será encaminhado via SEI ao CEC para análise do mérito 
cultural.

c) O CEC se manifestará no prazo de até 7 (sete) dias, 
deliberando pela aprovação, rejeição ou solicitação de diligência, nos 
termos da Resolução do CEC vigente à época da inscrição, sendo a 
diligência restrita exclusivamente ao esclarecimento de informações 
já constantes do projeto, vedada a juntada de novos documentos ou 
a inclusão de elementos não apresentados originalmente.
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§ 2º Para fins de apreciação do pedido de autorização de 
inscrição de projeto em caráter excepcional, nos termos do inciso 
II do caput deste artigo, a Carta de Intenção de Patrocínio, no 
valor integral do orçamento do projeto, deverá ser apresentada 
previamente, juntamente com o ofício de que trata a alínea a do § 1º 
também deste artigo.

I - A Carta de Intenção de Patrocínio constitui requisito 
indispensável para a análise da excepcionalidade prevista no 
inciso II do caput, não sendo admitida sua apresentação apenas no 
momento da inscrição do projeto no sistema.

II - A ausência da Carta de Intenção de Patrocínio no 
momento do pedido de autorização implicará o indeferimento liminar 
da solicitação de inscrição em caráter excepcional, sem prejuízo 
de nova solicitação, desde que atendidos todos os requisitos desta 
Instrução Normativa.

III - A Carta de Intenção de Patrocínio apresentada para 
fins de autorização de inscrição deverá ser a mesma a ser utilizada 
posteriormente nos procedimentos de captação e de tramitação 
junto à Secretaria de Estado da Economia, vedada sua substituição, 
salvo justificativa devidamente fundamentada e expressamente 
aceita pela SECULT-GO.

Art. 23. A Carta de Intenção de Patrocínio apresentada no 
ato da inscrição do projeto, conforme disposto no inciso II do art. 
22, deverá ser elaborada utilizando o modelo padrão disponibilizado 
pela SECULT-GO.

Parágrafo único. A carta deve ser a mesma a ser enviada 
posteriormente para a Secretaria da Economia, conforme os 
procedimentos estabelecidos nesta Instrução.

Art. 24. O valor orçamentário máximo de cada projeto 
cultural inscrito em caráter excepcional será limitado aos seguintes 
tetos:

I - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para ações culturais 
dos municípios do estado de Goiás, desde que se trate de eventos 
tradicionais com acesso livre e gratuito;

II - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para projetos nas 
demais áreas artístico-culturais.

III - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para projetos 
inscritos por Pessoa Física, independentemente da área cultural.

Art. 25. Para ser considerado aprovado, o projeto inscrito 
em caráter excepcional deverá obter nota igual ou superior a 90 
(noventa) pontos.

CAPÍTULO IV
DO ORÇAMENTO DO PROJETO

Art. 26. O orçamento do projeto deverá, sob pena de 
desclassificação, obrigatoriamente:

I - Ter, em cada etapa do desenvolvimento do projeto 
(pré-produção, produção, divulgação e pós-produção), os itens 
de custeio detalhados, expressando, com clareza, a quantidade 
e os custos dos serviços e materiais necessários à realização do 
projeto ou atividade, compreendendo-se por item de custeio aqueles 
recursos aplicados nas despesas do projeto, como contratos de 
prestação de serviços (produtor cultural, diretor, ator, iluminador 
etc.), aquisição de materiais de consumo, diárias, passagens, 
bolsas, dentre outros;

II - Especificar o custeio como diário, semanal ou mensal, 
salário, peça, cachê, hospedagem e outros;

III - Relacionar, na planilha orçamentária padrão do 
formulário eletrônico, apenas os itens das despesas que serão 
custeados com o apoio solicitado ao Programa Goyazes;

IV - Estimar a receita no projeto e colocar no campo específico 
do formulário, informando a destinação dos recursos previstos (para 
acréscimo ao projeto, para o grupo, para o equipamento cultural, 
dentre outros);

V - Estimar os preços de ingressos, livros, produtos culturais, 
cursos e oficinas, de forma a tornar o produto cultural acessível a 
todas as camadas da população;

VI - Prever recursos para o pagamento de direitos autorais de 
execução, direitos conexos, de imagem, ou apresentação pública, a 
exemplo de Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD) 
e Sociedade Brasileira de Autores Teatrais (SBAT);

VII - Incluir uma previsão de despesas com divulgação 
no campo específico (obrigatoriamente) da planilha orçamentária 
padrão (Formulário). Os gastos totais com divulgação devem 
corresponder a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor geral do 
projeto. São consideradas despesas com divulgação: a compra de 
espaços em mídias como jornais, rádios, televisão, revistas, sites e 
mídias sociais; a confecção e impressão de material de divulgação; 
outros suportes de divulgação; e os gastos com a contratação de 
assessoria de imprensa.

§ 1º O pagamento da taxa do ECAD é obrigatório para 
qualquer apresentação pública musical, independentemente da 
titularidade dos direitos autorais. A única exceção aplica-se às 
obras em domínio público, situação que será confirmada por meio 
do repertório oficial. No Brasil, obras artísticas entram em domínio 
público 70 (setenta) anos após a morte do autor, nos termos da 
legislação vigente. Nos casos de obras em domínio público, o 
proponente deverá apresentar um documento emitido pelo ECAD, 
comprovando que o repertório em questão encontra-se regularmente 
classificado como domínio público.

§ 2º Para apresentações públicas de obras teatrais ou textos 
dramáticos, aplica-se a mesma regra à SBAT, sendo obrigatório o 
pagamento das respectivas taxas de direitos autorais, salvo nas 
hipóteses de obras em domínio público, cuja situação deverá ser 
comprovada por meio de documento oficial emitido pela entidade, 
ou obras não administradas pela SBAT, caso em que o pagamento 
deverá ser efetuado diretamente ao autor ou à entidade de gestão 
responsável.

§ 3º  O orçamento do projeto poderá prever despesas com 
a contratação de profissional ou pessoa jurídica especializada em 
captação de recursos, observados os limites, percentuais e tetos 
máximos previstos no art. 40 e seus parágrafos desta IN, devendo 
constar em campo específico da planilha orçamentária padrão.

§ 4º Nos projetos que envolvam apresentações artísticas e 
gravações, é obrigatório destinar, no mínimo, 30% (trinta por cento) 
do valor total destinado aos cachês para artistas residentes em 
Goiás, com atuação comprovada no segmento cultural proposto há, 
no mínimo, 2 (dois) anos.

§ 5º Não poderão ser incluídos no cálculo da cota de 30% 
mencionada no § 4º:

I - Artistas de grande relevância nacional, mesmo que 
residam no Estado de Goiás;

II - Artistas goianos de grande relevância que residam fora 
do Estado de Goiás.

§ 6º Para o cálculo da cota de 30%, não serão consideradas 
funções de suporte técnico, como roadies, produtores, técnicos de 
som, técnicos de luz e demais funções similares.

Art. 27. Não será permitido o pagamento, com recursos do 
Programa Goyazes, dos seguintes itens:

I - Gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração a membro do CEC de Goiás (titular, suplente 
ou licenciado), ou servidor público estadual lotado na Secretaria da 
Cultura de Goiás (incluindo-se os estagiários, ocupantes de cargos 
comissionados e demais profissionais que tenham vínculo direto 
com a referida Secretaria ou com o CEC de Goiás);

II - Despesa com pessoal e encargos sociais do quadro 
funcional da pessoa jurídica selecionada, salvo daqueles elencados 
na ficha técnica;

III - Despesa anterior à homologação do resultado do 
julgamento, ao recebimento do pagamento e fora da vigência do 
projeto;

IV - Coquetéis, confraternizações, recepções sociais, 
coffee breaks, despesas com bebidas alcoólicas, passeios, eventos 
recreativos, festividades corporativas, encontros comemorativos, 
almoços ou jantares de integração, atividades de lazer, cerimônias, 
reuniões festivas e quaisquer outras despesas similares relacionadas 
a eventos sociais ou de entretenimento;

V - Aquisição de bens móveis ou imóveis por proponente 
pessoa física ou pessoa jurídica com fins econômicos ou órgãos 
públicos municipais;

VI - Despesa com divulgação que não seja de caráter 
informativo, educativo ou de orientação, ou que conste nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, ou que afronte a legislação em 
vigor;
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VII - Despesa com a elaboração do projeto.

Art. 28. O orçamento não poderá utilizar itens genéricos 
como “verba” ou “serviço”, que não expressem com clareza a 
destinação, quantificação e os custos dos itens contratados e bens 
listados entre as linhas de despesa da planilha orçamentária padrão 
(dentro do Formulário de Inscrição).

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO, ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS E 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DOS PROPONENTES

Art. 29. O processo de seleção dos projetos inscritos 
dar-se-á em duas etapas:

I - Etapa de Habilitação de documentação do proponente e 
do projeto: será analisada, pela SECULT-GO, a correta inserção dos 
documentos do proponente, em consonância com os artigos 18 e 19 
desta Instrução Normativa;

II - Etapa de Avaliação de Mérito dos projetos habilitados: 
avaliação, pelo CEC, sobre a pertinência e mérito cultural do projeto, 
conforme critérios de avaliação constantes na Resolução do CEC 
vigente.

§1º Caberá interposição de recurso contra a decisão, sendo 
vedada a inclusão de novos documentos, informações ou qualquer 
alteração na proposta original.

§2º Durante a análise do recurso ou a reavaliação do projeto, 
caso sejam constatados erros, inconsistências ou irregularidades 
não identificados na avaliação inicial, o projeto poderá ser 
desclassificado.

Art. 30. Os projetos culturais, encaminhados à SECULT-GO, 
serão avaliados e aprovados pelo CEC em até 60 (sessenta) dias, 
excetuando aqueles inscritos em caráter excepcional.

Art. 31. Os projetos culturais, inscritos em caráter 
excepcional, a serem analisados seguirão a ordem cronológica de 
recebimento da inscrição, pela SECULT-GO.

Art. 32. Serão considerados aptos à captação de recursos 
incentivados, no âmbito do Programa Goyazes, os projetos culturais 
que obtenham nota igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos na 
avaliação de mérito cultural realizada pelo CEC.

§ 1º Os projetos aptos à captação poderão captar recursos 
até o limite do montante global do benefício fiscal do ICMS 
disponibilizado para o respectivo exercício, observada a ordem 
cronológica de apresentação da Carta de Intenção de Patrocínio 
e os percentuais de distribuição por modalidade, previstos nesta 
Instrução Normativa.

§ 2º A aptidão à captação não gera direito subjetivo à 
captação integral ou à captação em exercício posterior, ficando 
condicionada à disponibilidade efetiva do benefício fiscal no ano de 
referência.

§ 3º Os projetos inscritos em caráter excepcional somente 
serão considerados aptos à captação quando obtiverem nota igual 
ou superior a 90 (noventa) pontos, nos termos do Capítulo III desta 
Instrução Normativa.

§ 4º O atingimento da nota mínima não assegura, por si só, a 
efetiva captação de recursos, que dependerá da obtenção de Carta 
de Intenção de Patrocínio e de despacho autorizador da Secretaria 
de Estado da Economia, nos termos da legislação aplicável.

§ 5º Eventuais adequações ou cortes orçamentários 
sugeridos pelo CEC deverão constar expressamente do parecer de 
mérito cultural, preservada a viabilidade do projeto aprovado.

Art. 33. Projetos inscritos que não estejam de acordo com 
esta Instrução Normativa e a Resolução do CEC vigente, quando 
identificado o erro, poderão ser inabilitados ou desclassificados 
em qualquer etapa do processo - seja na habilitação, na avaliação/
julgamento de recurso ou até mesmo após a divulgação no Diário 
Oficial.

Art. 34. Nos casos de comprovados erros, por parte da 
SECULT-GO, a titular da pasta poderá autorizar, a qualquer tempo, 
a correção, de forma extraordinária, e realizar diligências que visem 
à sua reparação.

Art. 35. A análise dos projetos culturais terá os seguintes 
prazos:

I - Até 10 (dez) dias úteis para análise documental (artigos 
18 e 19), cabendo habilitação ou inabilitação nesta etapa;

II - Até 60 (sessenta) dias para Avaliação de Mérito do projeto 
habilitado, excetuando aqueles inscritos em caráter excepcional;

III - Até 3 (três) dias úteis para recurso da Avaliação de 
Mérito;

IV - Até 3 (três) dias úteis para julgamento do recurso da 
Avaliação de Mérito.

Parágrafo único. O parecer da Avaliação de Mérito dos 
projetos será encaminhado pelo CEC à titular da SECULT-GO, para 
homologação e publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).

Art. 36. Será considerado documento legal de aprovação 
do projeto cultural, a homologação no DOE com as seguintes 
informações:

I - Nome do projeto;
II - Número de inscrição do projeto;
III - Nome/razão social do proponente;
IV - CPF/CNPJ do proponente;
V - Valor total aprovado do projeto.

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DE INGRESSOS, DOS PRODUTOS CULTURAIS E 

DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Seção I
Da Política de Ingressos e dos Produtos Culturais

Art. 37. Nos projetos custeados integralmente com recursos 
do Programa Goyazes, é vedada a cobrança de ingressos ou 
qualquer forma de pagamento pelo público, devendo o acesso às 
atividades culturais ser totalmente gratuito.

Art. 38. Quando o projeto contar com outras fontes de 
financiamento (como patrocínios privados, doações, recursos 
próprios ou outros) será permitida a cobrança proporcional de 
ingressos, observadas as seguintes condições:

I - a gratuidade deverá ser proporcional ao percentual do 
financiamento oriundo do Programa Goyazes, em cada dia e em 
cada sessão do evento, inclusive nas atrações principais;

II - é vedada a concentração da gratuidade em dias ou horários 
de menor público, com o objetivo de burlar a proporcionalidade;

III - o proponente deverá apresentar, no ato da 
inscrição, planilha financeira detalhada, informando as fontes de 
financiamento, o percentual de participação do Goyazes e o cálculo 
de proporcionalidade dos ingressos gratuitos por dia/sessão;

IV - surgindo novas fontes de financiamento após a 
aprovação do projeto, o proponente deverá solicitar autorização 
prévia da SECULT-GO para cobrança ou ajuste do valor dos 
ingressos, mediante comprovação documental dos novos aportes;

V - os ingressos e os produtos culturais produzidos pelo 
projeto (livros, catálogos, fonogramas, registros audiovisuais, obras 
gráficas, entre outros) integram o conceito de produto cultural, sendo 
obrigatória a destinação de parte desses itens à SECULT-GO, na 
forma dos artigos seguintes.

§ 1º A gratuidade proporcional deverá ser respeitada 
em todas as sessões ou dias do evento, sendo vedada qualquer 
compensação entre dias, horários ou atividades distintas.

§ 2º Para fins de aplicação do disposto neste artigo, a 
gratuidade proporcional de ingressos deverá ser calculada com base 
na seguinte metodologia, devendo os ingressos gratuitos apurados 
serem integralmente destinados à SECULT-GO, para distribuição ao 
público:

I - apura-se o percentual de participação financeira do 
Programa Goyazes em relação ao valor total do projeto aprovado;

II - aplica-se esse percentual ao total de ingressos 
disponibilizados em cada dia e em cada sessão do evento, inclusive 
nas atrações de maior apelo de público;

III - o resultado corresponderá ao número mínimo de 
ingressos gratuitos obrigatórios, a serem disponibilizados ao público 
em cada dia ou sessão.
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§ 3º A fórmula de cálculo da gratuidade mínima por dia ou 
sessão, definida no §2º, será a seguinte:

G = (VG ÷ VT) × IT
onde:
G = número mínimo de ingressos gratuitos por dia ou 

sessão;
VG = valor financiado pelo Programa Goyazes;
VT = valor total do projeto;
IT = total de ingressos ofertados no respectivo dia ou sessão.
§ 4º O resultado obtido nos termos do § 3º deverá ser 

arredondado para o número inteiro imediatamente superior, quando 
resultar em fração.

§ 5º O descumprimento das regras deste artigo acarretará:
a) glosa parcial ou total dos valores captados;
b) devolução proporcional dos recursos;
c) instauração de tomada de contas especial;
d) impedimento do proponente por até 2 (dois) anos para 

novas inscrições no Programa;
e) demais sanções administrativas cabíveis.
§ 6º Compete exclusivamente à SECULT-GO definir os 

critérios e as estratégias de distribuição dos ingressos gratuitos de 
que tratam os §§ 2º e 3º, observada a finalidade de democratização 
do acesso à cultura, vedada qualquer forma de comercialização ou 
repasse oneroso.

§ 7º Os ingressos gratuitos apurados nos termos deste 
artigo deverão ser entregues à SECULT-GO, em formato físico, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização do evento, 
em quantidade, formato e condições que permitam sua adequada 
distribuição ao público, conforme orientações a serem expedidas 
pela Secretaria.

§ 8º As disposições deste artigo aplicam-se, no que 
couber, à cessão de espaços em eventos, inclusive feiras, festivais, 
mostras e eventos literários ou artísticos, abrangendo estandes, 
bancas, mesas, boxes, áreas de exposição, pontos de ativação e 
modalidades equivalentes. Havendo outras fontes de financiamento, 
a cobrança por tais espaços somente será admitida na proporção do 
financiamento não oriundo do Programa Goyazes, vedada qualquer 
forma de cobrança sobre a parcela correspondente ao percentual 
financiado pelo Programa.

§ 9º Para fins do § 8º, o proponente deverá apresentar, 
no ato da inscrição, planilha detalhada com o total de espaços 
ofertados e o cálculo do quantitativo mínimo de espaços gratuitos 
por dia/sessão, obtido pela aplicação do percentual de participação 
financeira do Programa Goyazes (apurado na forma do § 2º) sobre 
o total de espaços disponibilizados, aplicando-se, no que couber, 
as vedações do inciso II e a regra do § 1º deste artigo quanto à 
concentração/compensação.

Art. 38-A. Além dos ingressos gratuitos apurados nos termos 
do art. 38, todo projeto deverá reservar, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do total de ingressos de cada dia ou sessão à SECULT-GO, 
para ações de democratização do acesso à cultura, nos termos do 
art. 39;

Art. 39. Todos os projetos apoiados com recursos do 
Programa Goyazes deverão destinar à SECULT-GO parte dos 
produtos culturais resultantes da execução do projeto, com o objetivo 
de ampliar o acesso público e integrar o acervo estadual de cultura.

§ 1º A entrega deverá corresponder a, no mínimo, 10% (dez 
por cento) da tiragem ou da quantidade total produzida de cada 
produto físico ou digital, observando-se:

I - ingressos, livros, catálogos, revistas, cartazes e demais 
materiais impressos;

II - fonogramas, videogramas, registros audiovisuais ou 
musicais;

III - obras visuais, fotografias, cartazes e materiais de 
divulgação;

IV - arquivos digitais equivalentes, quando a produção for 
eletrônica.

§ 2º A entrega será formalizada por termo de recebimento 
assinado pela SECULT-GO, contendo o número do projeto, o 
proponente e a descrição dos materiais entregues.

§ 3º Os produtos entregues serão destinados a bibliotecas, 
museus, centros culturais, escolas públicas e demais instituições 
indicadas pela SECULT-GO, vedada a comercialização.

§ 4º A obrigação de entrega de produtos é independente da 
gratuidade de ingressos, não podendo uma substituir a outra.

§ 5º O descumprimento do disposto neste artigo implicará a 
glosa proporcional do valor correspondente e impedimento de novas 
inscrições até regularização.

§ 6º A destinação de 10% (dez por cento) dos produtos 
culturais à SECULT-GO, prevista no caput deste artigo, constitui 
obrigação autônoma de compartilhamento de resultados, inerente 
à execução do projeto. Dessa forma, não se caracteriza como 
contrapartida cultural ou formativa, cujas regras, condições e 
requisitos específicos estão definidos na Resolução vigente do CEC.

§ 7º Os produtos culturais deverão ser entregues à 
SECULT-GO da seguinte forma:

a) No caso de obras e outros objetos culturais, dentro de 30 
(trinta) dias após a conclusão, em perfeitas condições de uso.

b) No caso de ingressos, com uma antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias antes do evento, em quantidade suficiente para 
atender à demanda prevista no caput.

Seção II
Da Captação de Recursos e Sanções

Art. 40. O proponente poderá realizar a captação de recursos 
diretamente ou mediante contratação de pessoa física ou jurídica 
especializada, observadas, cumulativamente, as seguintes regras:

I - a contratação deverá ser formalizada por instrumento 
escrito, contendo objeto, prazo, valor e condições de pagamento;

II - as despesas com captação ficam limitadas a até 5% 
(cinco por cento) do valor total aprovado do projeto, respeitados 
os tetos máximos por categoria estabelecidos no § 1º deste artigo, 
prevalecendo sempre o menor valor;

III - a prestação do serviço de captação deverá ser 
comprovada de forma idônea, mediante relatório de atividades, 
nota fiscal ou documento equivalente e comprovante de pagamento 
rastreável;

IV - é vedado o pagamento, direto ou indireto, a 
incentivadores, seus sócios, administradores ou pessoas a eles 
vinculadas;

V - é vedado condicionar a aprovação, a tramitação ou a 
priorização do projeto à contratação de captador específico;

VI - é vedada a subcontratação ou qualquer arranjo que 
tenha por finalidade elevar artificialmente o custo efetivo da captação 
além dos limites fixados;

VII - é vedada a captação condicionada à destinação 
do incentivo a fornecedores, artistas, prestadores de serviço ou 
parceiros previamente indicados pelo captador ou pelo incentivador.

§ 1º Para fins de definição dos tetos máximos de que trata 
desta IN, os percentuais estabelecidos neste artigo incidem sobre o 
valor do projeto, observando-se as seguintes faixas:

I - para projetos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais): percentual máximo de 5,0% (cinco por cento);

II - para projetos com valor acima de R$ 100.000,00 e até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais): percentual máximo de 4,5% (quatro 
vírgula cinco por cento);

III - para projetos com valor acima de R$ 200.000,00 e até 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): percentual máximo de 4,0% 
(quatro por cento);

IV - para projetos com valor acima de R$ 300.000,00 e até 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais): percentual máximo de 3,5% 
(três vírgula cinco por cento);

V - para projetos com valor acima de R$ 400.000,00 e até 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): percentual máximo de 3,0% 
(três por cento);

VI - para projetos com valor acima de R$ 500.000,00 e até 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais): percentual máximo de 2,5% 
(dois vírgula cinco por cento);

VII - para projetos com valor acima de R$ 700.000,00 e até 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): percentual máximo de 2,0% 
(dois por cento).

§ 2º As despesas com captação deverão constar em campo 
específico da planilha orçamentária e integrarão a prestação de 
contas do projeto, de forma destacada das demais rubricas.

§ 3º O pagamento por serviços de captação somente poderá 
ocorrer após a efetiva entrada dos recursos incentivados na conta 
específica do projeto.
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§ 4º São solidariamente responsáveis por irregularidades na 
captação o proponente, o captador e o incentivador que efetuar ou 
autorizar pagamento indevido.

§ 5º A SECULT-GO poderá, a qualquer tempo, requisitar 
contratos, aditivos, relatórios, notas fiscais, extratos bancários e 
demais documentos necessários à verificação da regularidade da 
captação.

Art. 41. A cobrança ou o pagamento de valores de captação 
acima dos limites fixados, sem documentação idônea ou mediante 
simulação, acarretará:

I - desclassificação do projeto, se ainda não iniciado;
II - devolução integral dos valores pagos indevidamente, 

corrigidos;
III - instauração de tomada de contas especial;
IV - impedimento do proponente e do captador por até 2 

(dois) anos para novas inscrições;
V - comunicação aos órgãos de controle e ao Ministério 

Público quando houver indícios de ilícito.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE

Art. 42. Sem prejuízo do disposto no art. 15, objetivando 
assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência e 
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, visando 
o direito ao bem cultural, social e de cidadania, com base na Lei 
nº 13.146/2015 e Lei nº 10.741/2003, os proponentes do Programa 
Goyazes deverão:

I - Utilizar-se de meios e estruturas físicas acessíveis às 
pessoas idosas, com mobilidade reduzida ou com deficiência, em 
suas múltiplas especificidades, seja auditiva, visual, motora ou 
intelectual, como Língua Brasileira de Sinais (Libras), audiodescrição 
e Braille, dentre outros, observando a linguagem de cada proposta e 
as necessidades do público;

II - Facilitar o acesso do idoso e da pessoa com deficiência 
aos bens culturais como livros, filmes, espetáculos em teatros e 
demais ações culturais apoiadas pelo Programa Goyazes;

III - Garantir descontos de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) nos ingressos e o acesso preferencial aos idosos, em 
conformidade com a Lei nº 10.741/2003;

IV - Prever o atendimento da acessibilidade para as 
pessoas com deficiência, por meio de materiais de divulgação, 
folders, programas, catálogos, ingressos, chamada em áudio, sites, 
dentre outros, e garantir descontos de, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) nos ingressos e o acesso preferencial a eventos ar-
tístico-culturais e esportivos, conforme a Lei nº 12.933/2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.537/2015;

V - Oferecer pelo menos uma ação de acessibilidade 
cultural, na modalidade “ajuda técnica” ou “tecnologia assistida”, que 
possibilite o acesso, com segurança e autonomia, total ou assistida, 
ao público com deficiência, a saber:

a) ajuda técnica: interpretação em libras (para pessoas 
surdas, não usuárias da língua portuguesa), piso tátil (para surdos 
cegos), oralização e leitura labial (para surdos oralizados), guias 
intérpretes (para surdos cegos), guias de cego, braile (sistema de 
escrita para cegos), acessibilidade estrutural (banheiros especiais, 
reserva de espaços para pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, rampas, elevadores, sinalização tátil, dentre outros), 
dentre outros;

b) tecnologia assistida: sistema de laço de indução (sistema 
de rádio frequência para o envio do som diretamente ao aparelho 
auditivo ou implante coclear), audiodescrição, legenda closed 
caption (para surdos usuários da Língua Portuguesa), elevadores 
(para pessoas com deficiência física) e estenotipia (transcrição do 
áudio ao vivo), para surdos, usuários da Língua Portuguesa, dentre 
outros;

§ 1° No projeto será avaliado o meio acessível utilizado e 
como ele será aplicado e divulgado para o público receptor.

§ 2° Em projetos realizados em espaços culturais já 
equipados com infraestrutura de acessibilidade, torna-se obrigatório 
para o proponente planejar e implementar ações adicionais de 
acessibilidade para o público. Estas podem incluir acessibilidade 

metodológica, instrumental, programática, comunicacional, natural 
ou digital. Tais ações devem complementar as facilidades existentes, 
assegurando uma experiência inclusiva e acessível a todos.

CAPÍTULO VIII
DO TERMO DE COMPROMISSO, DO APOIO CULTURAL E DA 

EXECUÇÃO FINANCEIRA DO PROJETO

Seção I
Do Termo de Compromisso

Art. 43. Após o encaminhamento da Carta de Intenção de 
Patrocínio, o proponente assinará o Termo de Compromisso para, 
depois do recebimento do recurso, iniciar a execução do projeto 
cultural. O referido Termo, a ser celebrado entre a SECULT-GO e o 
proponente conterá:

I - Preâmbulo com os dados cadastrais da SECULT-GO, do 
proponente e dos respectivos representantes legais;

II - Cláusulas que disponham sobre o objetivo, as obrigações 
das partes, os valores aprovados, deveres para a execução do 
projeto, prestação de contas, eficácia, vigência e foro;

III - Assinatura dos representantes legais das partes e de 
duas testemunhas.

Seção II
Do Apoio Cultural das Empresas

Art. 44. As empresas contribuintes do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) que desejarem 
oferecer apoio cultural via Programa Goyazes deverão encaminhar 
juntamente à Carta de Intenção de Patrocínio seguintes documentos, 
devidamente válidos e atualizados:

I - Cópia do Contrato Social com a última alteração do ato 
constitutivo da empresa apoiadora;

II - Cópia do RG e CPF do dirigente ou representante legal 
da empresa apoiadora;

III - Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ 
da empresa apoiadora;

IV - Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa 
de débitos fiscais federais, municipais e estaduais da empresa 
apoiadora;

V - Declaração ou Certidão de Regularidade no CADIN 
ESTADUAL (art. 6º da Lei Estadual 19.754/2017) da empresa 
apoiadora.

Art. 45. Havendo interesse em apoiar projeto cultural, a 
empresa encaminhará a Carta de Intenção de Patrocínio (CIP) à 
SECULT-GO, contendo as seguintes informações:

I - Nome do proponente;
II - Nome do projeto;
III - CNPJ/CPF do proponente;
IV - Valor homologado/aprovado (DOE);
V - Valor do patrocínio total da empresa para o projeto;
VI - Valor da carta (valor do patrocínio total ou parcelado do 

projeto);
VII - Dados bancários da conta específica do projeto.
§ 1º Fica estabelecido que a primeira carta de intenção de 

patrocínio somente será aceita quando contemplar, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) do valor total aprovado e as demais CIPs, quando 
o pagamento for parcelado, deverão contemplar, cada uma, no 
mínimo 10% do valor total aprovado.

§ 2º Para projetos inscritos em caráter excepcional, somente 
serão aceitas CIPs que cubram integralmente o valor total do projeto 
apresentado, admitida a participação de uma ou mais empresas 
incentivadoras, desde que, em conjunto, garantam a totalidade do 
orçamento. Na hipótese do CEC sugerir readequação orçamentária 
do projeto, o valor global das Cartas de Intenção de Patrocínio deverá 
ser ajustado ao novo orçamento aprovado, mantida a exigência de 
cobertura integral do valor final.

Art. 46. Após a efetivação do repasse financeiro na conta 
específica do projeto apoiado, a empresa e/ou proponente deverá 
encaminhar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, à SECULT-GO, 
cópia do comprovante de depósito do referido repasse e extrato 
bancário do beneficiário (proponente do projeto).
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Seção III
Da Execução dos Projetos Culturais

Art. 47. Os recursos destinam-se, exclusivamente, ao 
pagamento das despesas constantes no projeto aprovado, devendo 
a sua movimentação realizar-se por meio de qualquer operação 
bancária autorizada pela instituição, desde que fique identificada a 
sua destinação, estando vedado o saque em dinheiro.

§ 1º Excepcionalmente, será cabível o saque em dinheiro, 
desde que justificado e com a aprovação prévia da SECULT-GO.

§ 2º O proponente deverá abrir conta bancária específica 
para o projeto, devendo esta conta estar zerada no início e ao final 
da execução do projeto.

Art. 48. Para cada lançamento efetuado a débito na conta 
corrente específica, deverá corresponder um comprovante (Nota 
Fiscal ou Recibo de Pagamento Autônomo - RPA) de sua regular 
aplicação no projeto cultural aprovado.

Art. 49. O proponente não poderá realizar pagamentos 
antes da celebração do Termo de Compromisso e do recebimento 
dos recursos na conta, nem após o prazo de execução do projeto 
cultural aprovado. O descumprimento implicará no ressarcimento 
à Secretaria da Economia do Estado de Goiás do valor pago 
indevidamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
nesta Instrução Normativa.

Art. 50. Os documentos comprobatórios das despesas 
devem ser emitidos única e exclusivamente em nome do proponente 
e do projeto aprovado.

Art. 51. Os projetos culturais aprovados deverão ser 
executados, obrigatoriamente, dentro do prazo de vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da publicação da aprovação no 
Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado por até 
6 (seis) meses, nos termos do artigo 25, do Decreto nº 5.362/2001.

Art. 52. Qualquer alteração no conteúdo, mérito ou 
execução do projeto original deverá ser solicitada pelo proponente à 
SECULT-GO, que procederá ao encaminhamento da solicitação ao 
CEC, para análise e decisão.

§ 1º Durante a execução do projeto, poderá ser autorizada 
a alteração de até 30% (trinta por cento) da ficha técnica, incluindo 
substituições de membros da equipe, convidados e locais 
originalmente previstos, desde que devidamente justificadas e 
submetidas à aprovação do CEC.

§ 2º Excepcionalmente, alterações acima do limite 
estabelecido no § 1º poderão ser autorizadas apenas nos 
casos comprovados de impossibilidade de execução, tais como 
falecimento, impedimentos justificados ou inviabilidade comprovada 
dos locais originalmente previstos.

§ 3º O pedido de alteração deverá ser formalizado pelo 
proponente por meio do sistema de execução de projetos vigente, 
com o preenchimento completo do formulário de solicitação de 
alteração disponibilizado pela SECULT-GO, que encaminhará o 
pedido ao CEC.

Art. 53. Fica vedada qualquer alteração de mérito ou 
de conteúdo sem autorização expressa do CEC, ao qual cabe 
o julgamento e a aprovação da solicitação encaminhada pela 
SECULT-GO.

Art. 54. O proponente não poderá alterar o objeto da 
proposta aprovada em nenhuma hipótese.

Seção IV
Do Acompanhamento e do Monitoramento

Art. 55. A SECULT-GO poderá designar técnicos que farão 
o acompanhamento e o monitoramento da execução do projeto 
cultural.

Art. 56. O CEC poderá auxiliar na fiscalização documental 
do projeto, caso seja solicitado pela SECULT-GO.

Art. 57. A SECULT-GO poderá exigir que o proponente 
apresente prestação de contas parcial, quando necessária para 
acompanhamento e monitoramento da execução financeira do 
projeto.

Seção V
Da Prestação de Contas Parcial

Art. 58. A prestação de contas parcial será encaminhada 
pelo proponente, mediante ofício à SECULT-GO, devendo constar o 
número e o nome do projeto aprovado e os seguintes documentos:

I - Fotografias, reportagens, publicações e/ou outros 
comprovantes do andamento do projeto;

II - Relatório parcial acerca do cumprimento do objeto, 
que mencionará os resultados esperados e atingidos, os objetivos 
alcançados e a repercussão da iniciativa na comunidade e no 
desenvolvimento da cultura.

Art. 59. Ao receber a prestação de contas parcial, a equipe 
de técnicos eventualmente designada pela SECULT-GO para 
fazer o acompanhamento e o monitoramento da execução do 
projeto cultural, nos termos do art. 55, emitirá um parecer sobre a 
regularidade da execução parcial.

I - Em casos especiais, havendo necessidade de avaliação 
de caráter financeiro e que demande uma análise que não prejudique 
o cronograma de metas do projeto, esta poderá ser requerida 
à Comissão Permanente de Avaliação de Prestação de Contas 
(CPAPC) da SECULT-GO.

II - Por tratar-se de uma avaliação parcial, que se refere 
especificamente à captação, o requerimento de análise à CPAPC 
da SECULT-GO deve restringir-se ao que compete àquela CPAPC 
analisar e avaliar, evitando protelamento dos trâmites do processo e 
prejudicando a execução do projeto.

Seção VI
Da Prestação de Contas Final

Art. 60. O proponente apresentará a prestação de contas 
final à SECULT-GO em até 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado para mais 30 (trinta) dias, contados da data final da 
execução do objeto previstos no Termo de Compromisso, devendo 
ser instruída com os seguintes documentos:

I - Relatório de cumprimento do objeto, no qual serão 
discriminados os resultados esperados e atingidos, os objetivos 
previstos e alcançados, os custos estimados e reais, a repercussão 
da iniciativa na comunidade e seu impacto na cultura local, regional 
ou nacional;

II - Relatório de execução de receitas e despesas
III - Relação de pagamentos de todo o projeto;
IV - Cópia do extrato da conta bancária específica, desde 

o dia do recebimento do recurso até a data do último pagamento, 
comprovando o encerramento da conta de livre movimentação;

V - Demonstrativo de rendimentos das aplicações, quando 
houver;

VI - Comprovante de recolhimento dos recursos não 
aplicados, ao Tesouro Estadual, se houver, por meio de DARE;

VII - Comprovante de recolhimento da taxa administrativa de 
5% (cinco por cento);

VIII - Relação de bens adquiridos e, ou, produzidos com 
recursos da Lei Estadual nº 13.613/2000;

IX - Fotografias, reportagens, publicações e/ou outros 
comprovantes do andamento do projeto.

X - Cópia dos documentos comprobatórios das despesas da 
prestação de contas, acompanhados dos respectivos comprovantes 
de pagamentos de cada despesa em observância aos artigos 47, 48 
e 50 desta Instrução Normativa, incluindo:

a) Notas fiscais contendo o CNPJ ou CPF do proponente, 
com a discriminação dos serviços prestados ou materiais adquiridos;

b) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA), quando 
o serviço tiver sido prestado por pessoa física, contendo a 
discriminação dos valores retidos e recolhidos, sendo dispensada a 
apresentação de guias separadas quando o próprio RPA já indicar o 
recolhimento dos tributos obrigatórios;
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c) Cupons fiscais contendo o CNPJ ou CPF do proponente;
d) Outros documentos equivalentes que comprovem a 

realização da despesa, quando aplicável.
§ 1° Os pagamentos previstos neste artigo deverão constar, 

previamente, na planilha orçamentária do projeto.
§ 2º Os formulários e documentos mencionados neste artigo 

são obrigatórios, devendo ser complementados por outros que 
tenham a finalidade de facilitar a análise da execução do projeto.

§ 3º Durante a análise da prestação de contas final, 
considera-se dispensada a avaliação dos documentos abaixo 
relacionados quando a manifestação referida nos §§1º e 2º do Art. 
65, em consonância com este artigo, for favorável. A solicitação 
dessa documentação somente será cabível quando o relatório 
consignar, expressamente, alguma incongruência ou necessidade 
de esclarecimento, ficando autorizada a requisição de documentação 
adicional para subsidiar a análise em relação:

a) Termo de Compromisso, nos termos do disposto nos 
artigos 43 e 49 desta Instrução Normativa;

b) Comprovante do depósito do patrocinador, em 
observância ao artigo 46 desta Instrução Normativa.

c) Alterações solicitadas e devidamente autorizadas, 
conforme previsto nos artigos 52 e 53 desta Instrução Normativa;

d) Documentação referente ao projeto que conste os 
logotipos oficiais do Governo do Estado de Goiás, da SECULT-GO, 
do Programa Goyazes e a logomarca da empresa apoiadora, 
conforme estabelece os artigos 81 e 82.

Art. 61. A comprovação de gastos com fornecedores de 
materiais ou prestadores de serviços, na prestação de contas parcial 
ou final, observará o seguinte:

I - Para prestadores pessoas físicas, a apresentação de 
Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA);

II - Para Micro Empreendedor Individual (MEI) e demais 
pessoas jurídicas, a apresentação de Nota Fiscal;

III - Em caráter subsidiário, outros documentos idôneos que 
comprovem a despesa e o respectivo pagamento, nos termos do art. 
28 do Decreto nº 5.362/2001.

Art. 62. Quando o(a) artista, palestrante, técnico(a) ou 
qualquer pessoa física relevante para o projeto prestar serviços 
por intermédio de pessoa jurídica que o(a) represente, a Nota 
Fiscal deverá indicar expressamente o nome da pessoa física 
representada, a natureza do serviço executado e o regime de 
representação adotado.

I - Poderão ser solicitados, quando pertinentes para a 
prestação de contas final, documentos complementares que 
auxiliem na comprovação da execução do serviço ou do vínculo de 
representação, tais como contrato simples de representação entre 
as partes ou extrato bancário com valores idênticos aos constantes 
na Nota Fiscal.

II - Poderá ser solicitada a comprovação da despesa 
acompanhada do comprovante de pagamento correspondente, tais 
como transferência bancária, PIX, cheque nominal ou documento 
equivalente.

III - A apresentação de documentos complementares 
será restrita às hipóteses em que houver dúvida, inconsistência 
ou necessidade de verificação adicional, prevalecendo como 
documento principal a Nota Fiscal emitida pela pessoa jurídica com 
identificação clara da pessoa física representada.

Art. 63. Na hipótese de despesas com passagens aéreas 
ou terrestres, é necessária a apresentação do comprovante de 
embarque pelo proponente (emissão de passagem e cópia do 
bilhete de embarque).

Art. 64. Os documentos originais comprobatórios das 
receitas e despesas da prestação de contas deverão ser mantidos 
em posse do proponente, por, no mínimo, 5 (cinco) anos após a 
aprovação da prestação de contas, e permanecer à disposição da 
SECULT-GO e dos demais órgãos oficiais de controle interno e 
externo.

Art. 65. A prestação de contas final será analisada e avaliada 
pela CPAPC da SECULT-GO, observadas as seguintes formalidades:

§ 1º A equipe de técnicos designada pela SECULT-GO, a 
qual acompanha e monitora a execução do projeto cultural receberá 
os relatórios ou documentos (prestação de contas) apresentados 
pelo proponente.

§ 2º A Superintendência de Fomento e Gestão Cultural se 
manifestará sobre a execução do projeto conforme inciso I do artigo 
66 desta Instrução Normativa.

§ 3º A CPAPC da SECULT-GO terá a responsabilidade de 
emitir um parecer técnico e financeiro sobre a prestação de contas 
final, com o objetivo de verificar a conformidade da execução do 
projeto por meio da documentação presente nos autos.

§ 4º Em caso de parecer pela irregularidade, o projeto 
poderá ser encaminhado ao CEC para análise e manifestação sobre 
o mérito cultural e benefícios de sua execução, antes do envio dos 
autos para a aprovação ou não da prestação de contas pela titular 
da pasta.

Art. 66. Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - Aspecto técnico: avaliação, pela Superintendência de 

Fomento e Gestão Cultural, da respectiva manifestação cultural, 
quanto à execução física e ao atendimento dos objetivos do projeto 
aprovado, devendo ser observados todos os procedimentos junto ao 
proponente no sentido de buscar equacionamento e regularidade 
da prestação de contas, com apresentação de documentos e/ou 
justificativas, sempre com a estrita observância às exigências legais 
pertinentes ao processo;

II - Aspecto financeiro: avaliação pela CPAPC da 
SECULT-GO, por meio da Superintendência de Gestão Integrada da 
SECULT-GO, quanto à correta e regular aplicação dos recursos do 
projeto aprovado;

§ 1º As avaliações referentes aos aspectos técnicos e 
financeiros, após emissão dos pareceres, deverão ser apresentadas 
para o (a) titular da pasta, para aprovação ou não da prestação de 
contas final, observadas as exigências constantes nas legislações 
pertinentes e nesta Instrução Normativa.

§2º No caso de parecer pela regularidade, após 
manifestação da SECULT-GO pela aprovação, o processo deverá 
retornar à Superintendência de Fomento e Gestão Cultural para os 
procedimentos regulamentares.

Art. 67. Considera-se em situação de inadimplência, o 
proponente (pessoa física, ou pessoa jurídica, ou MEI) que:

I - Não apresentar a prestação de contas dos recursos 
recebidos, nos prazos estipulados por esta Instrução Normativa;

II - Não tiver a sua prestação de contas aprovada pela 
SECULT-GO, por qualquer fato que resulte em prejuízo ao erário.

Art. 68. Transcorrido o prazo de que trata o artigo 60 sem o 
oferecimento da documentação exigida ou de defesa, a SECULT-GO 
poderá instaurar Tomada de Contas Especial.

CAPÍTULO IX
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Seção I
Do Objetivo e Instauração

Art. 69. Tomada de Contas Especial é um processo 
devidamente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar 
os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao 
erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

Art. 70. A Tomada de Contas Especial somente será 
instaurada, pela titular da SECULT-GO, depois de esgotadas as 
providências administrativas internas e diante da ocorrência de 
algum dos seguintes fatos, enumerados nos incisos deste artigo:

I - Se a prestação de contas do projeto não for apresentada 
no prazo fixado;

II - Se a prestação de contas do projeto não for aprovada 
em decorrência de:

a) Inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos 

transferidos;
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c) Impugnação de despesas, se realizadas em desacordo 
com as disposições do termo de compromisso celebrado, ou desta 
Instrução Normativa;

d) Utilização total ou parcial dos rendimentos da aplicação 
financeira em fins estranhos às ações aprovadas no projeto;

e) Não devolução de eventual saldo de recursos estaduais, 
apurado na execução do objeto do projeto;

f) Ausência de documentos exigidos na prestação de contas 
que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos 
recursos, inclusive a comprovação da execução física do objeto, ou 
a ocorrência de dano ao erário.

Art. 71. Em caso de parecer pela irregularidade, na prestação 
de contas final ou recolhimento integral do débito imputado, antes 
do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de 
Contas do Estado, será feita a análise da documentação e, em caso 
de parecer pela irregularidade, o projeto poderá ser encaminhado ao 
CEC para análise e manifestação sobre o mérito cultural e benefícios 
de sua execução, antes do envio dos autos para a aprovação ou não 
da prestação de contas pela titular da pasta.

Art. 72. Aprovada a prestação de contas, ou comprovado o 
recolhimento do débito, a SECULT-GO deverá:

I - Comunicar a aprovação ao órgão onde se encontra a 
Tomada de Contas Especial, visando ao arquivamento do processo;

II - Registrar a baixa da responsabilidade;
III - Dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas do 

Estado de Goiás, em forma de anexo, quando da tomada ou 
prestação de contas anual dos responsáveis da SECULT-GO.

Art. 73. Não aprovada a prestação de contas, a SECULT-GO 
deverá comunicar o fato ao órgão onde se encontra a Tomada de 
Contas Especial, para que adote as providências necessárias ao 
prosseguimento do feito, sobre esse novo fundamento.

Art. 74. No caso da apresentação da prestação de contas ou 
recolhimento integral do débito imputado, após o encaminhamento 
da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás, deverá ser adotada uma das seguintes providências, pela 
SECULT-GO:

I - Aprovada a prestação de contas, ou comprovado o 
recolhimento integral do débito:

a) Comunicar o fato à respectiva unidade de controle interno 
que certificou as contas, para adoção de providências perante o 
Tribunal de Contas do Estado;

b) Manter a inscrição da responsabilidade apurada, que só 
poderá ser alterada mediante determinação do Tribunal.

II - Não sendo aprovada a prestação de contas:
a) Comunicar o fato à unidade de controle interno que 

certificou as contas, para adoção de providências perante o Tribunal 
de Contas do Estado;

b) Reinscrever a inadimplência do proponente (pessoa física, 
pessoa jurídica, ou MEI) e manter a inscrição de responsabilidade.

Art. 75. A rescisão do Termo de Compromisso, quando 
resulte em dano ao erário, ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial.

Seção II
Das Sanções

Art. 76. Após a realização da Tomada de Contas Especial 
e restando comprovado o dano ao erário, o proponente do projeto 
será imediatamente considerado inadimplente perante o Programa 
Goyazes, por um período de 5 (cinco) anos, sem prejuízo de ações 
cíveis e, ou, penais cabíveis, conforme previsto pelos artigos 23, 27 
e 28, parágrafo único, do Decreto nº 5.362/2001.

Art. 77. A SECULT-GO deverá apurar o valor a ser restituído 
ao erário estadual, em vista dos recursos obtidos a título de incentivo, 
com base na documentação constante do processo, e com base nas 
normas gerais da Administração Pública.

Parágrafo único. Incidirá sobre o valor apurado correção 
monetária com base no mesmo índice de correção utilizado para 
atualizar os tributos estaduais.

Art. 78. Não havendo restituição espontânea ao erário, 
por parte do proponente, este será notificado a fazê-lo, no prazo 
de 20 (vinte) dias, dentro de procedimento administrativo próprio, 
e em vista da legislação referente à comunicação dos atos da 
Administração Pública.

§1° Deverá ser assegurado o direito de defesa ao 
proponente, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 13.800/2001, 
e os princípios norteadores da Administração Pública.

§2° A restituição ao erário estadual deverá ser efetuada por 
meio de Documento de Arrecadação (DARE), a ser emitido pela 
Superintendência de Gestão Integrada, no prazo exigido por este 
Regulamento.

Art. 79. Após o término do prazo de que trata o artigo anterior, 
não apresentada defesa ou restituição espontânea ao erário, a 
SECULT-GO, por meio da Superintendência de Gestão Integrada 
da SECULT-GO, encaminhará o processo para a Secretaria de 
Economia, nos termos do artigo 4º, da Instrução Normativa nº 
854/07 GSF.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 80. É de inteira e exclusiva responsabilidade dos 
proponentes manterem os seus respectivos cadastros devidamente 
atualizados junto à SECULT-GO.

Art. 81. Deverão constar, obrigatoriamente, os logotipos 
oficiais do Governo do Estado de Goiás, da SECULT-GO e do 
Programa Goyazes, conforme modelos padrões adotados em todo 
material de divulgação e promoção dos projetos incentivados, e nos 
produtos culturais oriundos da execução dos projetos beneficiados, 
devendo ocorrer o mesmo com a logomarca da empresa apoiadora.

Art. 82. Todos os projetos culturais executados com recursos 
do Programa Goyazes, deverão seguir as diretrizes estabelecidas 
no Manual de Comunicação para Projetos Culturais, divulgado no 
site da SECULT-GO.

Parágrafo único. Em caso de não cumprimento das 
diretrizes estabelecidas no Manual de Comunicação será aplicada 
multa na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor aprovado 
para a execução do projeto, podendo ainda implicar na reprovação 
da prestação de contas.

Art. 83. Em observância ao artigo 26, do Decreto nº 
5.362/2001, consideram-se como participantes simultâneos do 
Programa Goyazes os projetos que, à data da publicação da 
aprovação, estejam:

I - Em fase de execução;
II - Em fase de prestação de contas;
III - Em atraso na apresentação da prestação de contas;
IV - Em fase de Tomada de Contas Especial.

Art. 84. Os documentos em língua estrangeira que fizerem 
parte do projeto original, ou da prestação de contas, serão redigidos 
em vernáculo, devendo estar acompanhados de tradução por 
intérprete juramentado, com cópia autenticada.

Parágrafo único. Alternativamente, será aceita a tradução 
livre, desde que devidamente identificado o tradutor, o qual deverá 
declarar que as informações são autênticas, em documento anexado 
e por ele subscrito, sob sua responsabilidade pessoal. Em caso de 
dúvida, a qualquer tempo, caberá diligência, pela Administração 
Pública, a fim de se comprovar a veracidade da tradução, podendo 
ser aplicadas as sanções legalmente previstas em âmbito 
administrativo, cível e criminal, em caso de falsidade e má-fé.

Art. 85. A SECULT-GO poderá publicar normativa própria 
para orientar os proponentes quanto aos trâmites de execução do 
projeto.

Art. 86. Na hipótese de algum projeto cultural aprovado pelo 
Programa Goyazes não se realizar, o proponente deverá apresentar 
justificativa, por escrito à SECULT-GO, bem como restituir ao erário 
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estadual quaisquer valores de incentivos recebidos, corrigidos 
monetariamente, de acordo com normas estabelecidas pela 
Secretaria da Economia do Estado de Goiás.

Art. 87. O proponente que tenha recebido recursos 
do Programa Goyazes, só poderá propor novo projeto após 
apresentação da prestação de contas integral do projeto anterior, 
salvo se estiver em fase de execução.

Art. 88. Os projetos culturais aprovados que tenham 
comercialização de ingressos deverão observar as seguintes regras:

I - O valor dos ingressos deverá ser definido pelo proponente 
do projeto, observando os critérios de preço justo e acessível ao 
público.

II - O CEC poderá, a seu critério, realizar o corte no valor 
do projeto proposto pelo proponente, proporcionalmente à sua 
capacidade de arrecadação.

Art. 89. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores da 
SECULT-GO e dos órgãos de controle interno ou externo do Poder 
Executivo Estadual, no desempenho de suas funções institucionais 
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos projetos, ficará 
sujeito à responsabilização administrativa, cível e penal.

Art. 90. Os projetos aprovados no Programa Goyazes 
deverão observar a cobrança de taxa administrativa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do benefício a ser utilizado.

Art. 91. Os valores remanescentes apurados na execução do 
projeto, decorrentes de economia de recursos e/ou de rendimentos 
de aplicação financeira, deverão observar as disposições desta 
Instrução Normativa quanto à sua destinação, utilização e devolução.

§ 1º A utilização dos valores remanescentes de que trata 
o caput somente poderá ocorrer mediante solicitação formal do 
proponente e aprovação prévia do CEC, antes da conclusão do 
objeto, ficando restrita a:

I - aprimoramento qualitativo do objeto originalmente 
aprovado; e/ou

II - ação adicional diretamente vinculada ao objeto, que 
melhore ou amplie seus resultados, sem desvirtuar a finalidade do 
projeto.

§ 2º É vedada a utilização de valores remanescentes, por 
economia ou rendimentos, para:

I - qualquer tipo de majoração de cachês, remunerações, 
pagamentos por prestação de serviços, pró-labore, salários, 
gratificações, adicionais, diárias, ajudas de custo, benefícios ou 
quaisquer acréscimos de valores;

II - cobrir diferenças decorrentes de despesas executadas 
acima do aprovado;

III - regularizar retroativamente alterações não previamente 
autorizadas;

IV - quaisquer finalidades estranhas ao objeto aprovado.
§ 3º Na ausência de aprovação prévia de que trata o § 1º, 

ou quando não houver destinação aprovada, os rendimentos das 
aplicações financeiras e/ou os recursos não aplicados no projeto 
deverão ser restituídos ao erário estadual, por meio de DARE, a 
ser solicitada pelo proponente via sistema de execução de projetos.

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as Instruções Normativas nº 1 e 2/2025.

Art. 93. As disposições previstas nesta Instrução Normativa 
são válidas apenas para os projetos culturais inscritos após a data 
de sua publicação.

Art. 94. Compete à SECULT-GO, em caso de omissão ou 
divergência entre atos normativos, sanar eventuais questionamentos 
ou dúvidas, visando à execução do Programa Goyazes.

Art. 95. Constarão no site da SECULT-GO todas as 
informações relativas ao Programa Goyazes, incluindo modelos de 
formulários, planilhas, carta de intenção de patrocínio, manual de 
comunicação para projetos culturais e outros.

Art. 96. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#593232#37#679834/>

Protocolo 593232
<#ABC#593242#37#679845>

RESOLUÇÃO Nº 1/2026-CEC

E s t a b e l e c e 
normas para a 
a p r e s e n t a ç ã o 
de projetos de 
interesse cultural 
que pretendam 
beneficiar-se da 
Lei Estadual de 
Incentivo à Cultura - 
Programa Goyazes 
2026.

O CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas nos incisos I, III e IV do art. 2º da Lei nº 13.799, de 18 de 
janeiro de 2001, tendo em vista a deliberação unânime da Plenária 
deste colegiado, ocorrida no dia 23 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.613, de 11 
de maio de 2000, que instituiu o Programa de Incentivo à Cultura 
Goyazes, tem como objetivo principal o incentivo e apoio à produção 
cultural e artística relevante para o Estado de Goiás;

CONSIDERANDO que a competência legal do 
Conselho está afeta tanto à análise do mérito de projetos como à 
função fiscalizadora, que lhes são atribuídas pela Lei nº 13.613/2000 
e Lei nº 13.799/2001;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.408, 
de 8 de julho de 2015, que institui o Registro dos Bens Culturais de 
Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural do Estado de 
Goiás, cria o Programa do Patrimônio Cultural Imaterial e dá outras 
providências; e

CONSIDERANDO que, pelas leis citadas, compete 
ao Conselho definir diretrizes e prioridades, estabelecendo normas 
gerais para análise e avaliação de projetos de interesse cultural que 
pretendam beneficiar-se de programas estaduais de incentivo à 
cultura, resolve:

Art. 1º Para ser aprovado, além de possuir valor 
cultural significativo, o projeto inscrito não poderá:

I - expressar discriminação ou preconceito de 
gênero, orientação sexual, racial, político, ideológico ou religioso;

II - dirigir-se exclusivamente a público restrito, 
assim entendido como acesso limitado a associados, convidados, 
ambientes fechados sem acesso público, ou mediante critérios 
privados de admissão, sem previsão de fruição pública, gratuita ou 
amplamente acessível;

III - incentivar o uso de violência ou de drogas;
IV - veicular conteúdo que configure apologia a 

crime, incitação à prática de ilícitos ou violação manifesta de direitos 
fundamentais, observado o disposto nos incisos I, III, V e VI;

V - atentar contra os direitos humanos ou implicar 
em ações prejudiciais ao meio ambiente;

VI - afrontar as leis em vigor.

Art. 2º Os projetos apresentados, com vista ao 
amparo da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Programa Goyazes, 
deverão atender às exigências estabelecidas nesta Resolução para 
as seguintes áreas artístico-culturais:

I - Artes visuais;
II - Audiovisual;
III - Música;
IV - Letras;
V - Circo;
VI - Dança;
VII - Hip-Hop;
VIII - Teatro;
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IX - Artesanato;
X - Arquivo;
XI - Bibliotecas;
XII - Expressões Culturais Tradicionais;
XIII - Museus;
XIV - Patrimônio Histórico e Artístico Material e 

Imaterial;
XV - Casas de Cultura;
XVI - Pontos de Cultura;
XVII - Cultura Digital;
XVIII - Economia Criativa;
XIX - Gastronomia;
XX - Moda;
XXI - Design;
XXII - Ações Culturais dos Municípios do Estado 

de Goiás;
XXIII - Festivais.

Art. 3º Para os fins desta Resolução, entende-se 
como Economia Criativa toda atividade que tem como base o capital 
intelectual e a criatividade, com vistas à geração de trabalho e renda, 
relacionada às áreas apresentadas no art. 2º.

Art. 4º Para os projetos inscritos ou relacionados 
à área de Letras, que envolvam qualquer tipo de publicação, seja 
em meio impresso ou eletrônico, é obrigatório apresentar declaração 
de autoria ou autorização para publicação, emitida pelo(s) autor(es) 
do(s) texto(s), mesmo quando o autor for o próprio proponente do 
projeto; autorização para uso de imagens e ilustrações, emitida 
pelo(s) respectivo(s) autor(es); e cessão de direitos de imagem, 
quando aplicável, garantindo assim a regularidade jurídica e a 
proteção dos direitos autorais associados à obra. As mesmas 
exigências se aplicam a projetos de quaisquer outras áreas que 
envolvam publicações impressas ou digitais de textos, imagens ou 
ilustrações, independentemente da linguagem predominante do 
projeto.

§ 1º Para a análise de livros - sejam éditos ou 
inéditos -, assim como coleções, revistas e quaisquer outras 
publicações oriundas de projetos que envolvam conteúdos textuais, 
visuais ou gráficos em suporte impresso ou digital, é indispensável 
a apresentação dos originais completos, devidamente revisados 
ao menos uma vez, incluindo capa, projeto gráfico, esboços ou 
reproduções das ilustrações, textos das legendas e créditos das 
fotografias e ilustrações, quando aplicável - independentemente da 
área de inscrição ou da linguagem predominante do projeto.

§ 2º Para a análise de projetos voltados à reedição 
de livros e publicações, é necessário comprovar o esgotamento da 
edição anterior, o que pode ser feito por meio de declaração emitida 
pela editora, bibliotecas ou organizações associativas ligadas à 
literatura. Além disso, deve ser apresentada uma justificativa que 
demonstre a relevância da obra para o mercado editorial do Estado.

§ 3º Projetos voltados à publicação de dissertações 
e teses devem apresentar o texto revisado e adaptado para o público 
em geral, seguindo os critérios estabelecidos no § 1º. Caberá ao 
Conselho Estadual de Cultura avaliar a relevância da obra para as 
artes e a cultura no Estado de Goiás.

§ 4º Caso o livro seja aprovado, o proponente 
deverá, obrigatoriamente, solicitar o ISBN com código de barras 
e a ficha catalográfica antes da publicação. Livros impressos que 
não possuírem ISBN e ficha catalográfica não serão aceitos como 
produto cultural.

§ 5º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
estabelecidos acarretará a desclassificação do projeto, sem análise 
de mérito.

Art. 5º Os projetos de Artes Visuais, Moda, Design, 
Fotografia e áreas artísticas similares, que envolvam curadoria, 
salão, exposições ou outros eventos da área, deverão incluir currículo 
com comprovações das atividades do(s) proponente(s), curador(es) 
e artista(s) participante(s); texto explicativo detalhando a proposta; 
fotografias das obras a serem expostas; no caso de instalações, uma 
descrição detalhada da proposta, acompanhada de texto explicativo, 
informações sobre a curadoria e o histórico da exposição pretendida; 
especificações do catálogo ou folder, incluindo número de páginas, 

formato, gramatura e texto crítico, quando aplicável, devendo ser 
apresentado também o projeto gráfico quando o custo total previsto 
para catálogo, publicações e/ou impressos editoriais vinculados ao 
projeto ultrapassar 15% (quinze por cento) do valor total do projeto; 
nome, endereço e carta de anuência da galeria, museu ou local 
da exposição, com as datas previstas para o evento; além de uma 
amostragem de, no mínimo, 30% das obras, peças ou criações 
que serão expostas. É vedada a apresentação de proposta de 
exposição ou mostra sem material mínimo que permita a análise 
do conteúdo expositivo, exceto quando a definição das obras e/ou 
dos participantes ocorrer por curadoria a posteriori, hipótese em 
que a exposição/mostra será considerada evento cultural para os 
fins do art. 21, § 2º, devendo ser observadas as exigências do art. 
21, § 2º, incisos XII, XIII e XV, especialmente quanto à vedação 
de curadoria posterior em eventos ou festivais de primeira edição, 
ressalvadas as hipóteses do inciso XVIII, quando aplicável. Para 
áreas que não utilizam imagens como referência principal, como 
videoarte, performance ou similares, deverá ser apresentado 
um link de referência contendo vídeos ou outros materiais que 
permitam a análise do objeto do projeto. Caso haja necessidade 
superveniente de alteração do local, o proponente deverá solicitar 
autorização prévia para a mudança, apresentando nova carta de 
anuência e comprovando que o novo espaço é equivalente ao 
original em termos de adequação e capacidade.

§ 1º Propostas para aquisição de obra de 
arte (por pessoa jurídica) ou para encomenda ou contrato de 
prestação de serviços, como execução de pintura, painel, mural, 
grafite, escultura, instalação e outros, para acervo de museus e 
instituições culturais de direito privado, sem fins econômicos, de 
natureza predominantemente cultural, localizados no Estado de 
Goiás, deverão apresentar:

I - currículo, com comprovações, do artista 
realizador;

II - carta de aceite da instituição a ser beneficiada, 
acompanhada de portfólio, comprovando possuir mais de dois 
anos de atuação cultural;

III - projeto da obra, com imagens e ficha técnica, 
além da dimensão, materiais e demais informações necessárias, 
para ser aprovado pelo Conselho Estadual de Cultura.

§ 2º Em caso de projeto para aquisição de 
bem cultural, é necessária a fruição pública do bem, por meio 
de exibição presencial e/ou disponibilização digital, conforme a 
natureza do bem, por prazo mínimo de 12 (doze) meses contados 
da entrega, mediante plano de acesso público.

§ 3º No caso de Token Não Fungível (Non-Fungible 
Token - NFT), além do disposto no § 2º, o proponente deverá 
apresentar:

I - forma de acesso público (link, plataforma, 
endereço digital) e condições de visualização;

II - direitos de exibição/licenciamento compatíveis 
com a fruição pública;

III - cronograma de exibição digital e/ou presencial 
do conteúdo associado ao NFT.

§ 4º Para a aprovação de obras de arte pública 
(pinturas, murais, instalações e similares, escultura, performances 
e demais manifestações de artes plásticas), além do projeto com 
fotografias, ilustrações ou maquetes, deverá(ão) ser apresentado(s) 
currículo(s) com comprovações do(s) artista(s) executor(es), texto 
de esclarecimento da proposta da obra, localização e demais 
informações pertinentes e, ainda, os seguintes documentos:

I - autorização do responsável ou proprietário do 
local que acolherá as manifestações artísticas;

II - declaração de que o proprietário se 
responsabilizará pela conservação da(s) obra(s), exceto aquela(s) 
de caráter efêmero e eventual;

III - comprovante de que a(s) obra(s) ficará(ão) à 
vista do público;

IV - autorização do órgão público competente.
§ 5º  Projetos de videoarte deverão observar as 

exigências da área de Artes Visuais.
§ 6º O descumprimento de quaisquer dos 

requisitos acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de 
mérito.
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Art. 6º Os projetos inscritos ou relacionados 
às áreas de Patrimônio Histórico e Artístico Material e Imaterial, 
Expressões Culturais Tradicionais, Arquivo, Artesanato, Bibliotecas, 
Gastronomia, Museus e Pontos de Cultura, do Estado de Goiás 
deverão cumprir as disposições desta Resolução.

§ 1º O Patrimônio Histórico e Artístico Material 
compreende o bem histórico, artístico, arquitetônico, paisagístico, 
arqueológico, geológico, espeleológico, fossilífero, documental e 
científico.

§ 2º No caso de acréscimo e restauração de 
Patrimônio Histórico e Artístico Material, relativo a bens imóveis, 
deverão ser apresentados:

I - certidão atualizada de matrícula do imóvel;
II - histórico do bem, caso não seja tombado;
III - os respectivos projetos do estado atual e a ação 

pretendida, além dos procedimentos técnicos a serem adotados;
IV - localização;
V - autorização do proprietário do bem, por 

meio de contrato de concessão de uso ou de comodato (quando 
o proprietário for de Direito Público), ou contrato de comodato 
(quando o proprietário for de Direito Privado sem fins econômicos), 
elaborados de acordo com a legislação aplicável;

VI - registro fotográfico ou videográfico relativo ao 
bem a receber a intervenção.

§ 3º No caso de intervenção, restauração, 
reconstrução, acréscimo em prédio, monumento, logradouro, sítio 
e demais bens tombados pelo Poder Público, além dos documentos 
acima descritos, também deverão ser apresentadas:

I - autorização do órgão competente responsável 
pelo tombamento, de âmbito municipal, estadual ou federal, para a 
realização da obra;

II - cópia do ato de tombamento e certidão 
atualizada de matrícula do imóvel;

III - especificação das etapas já concluídas e 
aquelas etapas que correspondem ao projeto proposto, se for o 
caso.

§ 4º No caso de restauração, digitalização, 
microfilmagem, registro ou aquisição de bens culturais materiais, 
para acervo de museus públicos e instituições culturais de direito 
privado, sem fins econômicos, de natureza predominantemente 
cultural, o projeto deve ser instruído com:

I - identificação, histórico do bem e justificativa para 
a ação;

II - garantia de que o bem terá exposição pública, 
inclusive mediante plano de acesso público, quando aplicável;

III - fotografias ou imagens do bem;
IV - ficha técnica dos executores do projeto;
V - ficha técnica do bem, incluindo dimensões e 

material;
VI - descrição da técnica a ser utilizada, no caso de 

restauração, digitalização e registro;
VII - comprovante de propriedade e autorização do 

proprietário do bem;
§ 5º Projetos de gravação em audiovisual, com 

finalidade de registro de ações do Patrimônio material, devem 
observar o disposto para a área de Audiovisual.

§ 6º Para fins desta Resolução, compreendem 
o Patrimônio Histórico e Artístico Imaterial (Expressões Culturais 
Tradicionais) um conjunto de práticas, expressões, conhecimentos e 
técnicas reconhecidas e aceitas pela comunidade, considerados sua 
continuidade histórica, o respeito mútuo a pessoas e grupos e ao 
desenvolvimento sustentável, saberes e fazeres que representam 
a identidade dos povos, suas crenças, suas manifestações 
devocionais, sua oralidade, sua hereditariedade, seus lugares de 
representatividade simbólica e seus hábitos alimentares.

§ 7º Para consulta de referência sobre as 
atividades relacionadas aos Bens Culturais de Natureza Imaterial, 
recomenda-se verificar os respectivos Livros de Registro, conforme 
disposto no art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.408, de 8 de julho de 2015.

I - Livro de Registro dos Saberes, no qual serão 
inscritos conhecimentos e modos de fazer arraigados na memória e 
no cotidiano das comunidades;

II - Livro de Registro das Celebrações, no qual 
serão inscritos rituais e festas que marcam a vivência coletiva do 

trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas 
da vida social;

III - Livro de Registro das Formas de Expressão, 
no qual serão inscritas manifestações literárias, musicais, plásticas, 
cênicas e lúdicas;

IV - Livro de Registro dos Lugares, no qual serão 
inscritos mercados, feiras, santuários, praças e demais espaços em 
que se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.

§ 8º Para projetos relativos a eventos do Patrimônio 
Histórico e Artístico Imaterial (Expressões Culturais Tradicionais), 
deverão ser apresentados:

I - histórico do Bem Cultural e Imaterial, com 
justificativa de sua relevância cultural, que comprove se tratar de 
uma manifestação contemplada no conceito de Patrimônio Histórico 
e Artístico Imaterial (Expressões Culturais Tradicionais), ou seja, que 
exista há, no mínimo, duas gerações - 50 (cinquenta) anos, ainda 
que não esteja catalogado no livro de registro;

II - proposta detalhada do tipo de evento, 
quantidade de dias, turnos, tipo de espaço e quantidade de público 
pretendido, detalhes sobre o conceito da realização, informação de 
quais grupos, instituições ou trabalhadores da cultura autônomos 
participarão;

III - imagens, fotografias e outros registros 
ilustrativos;

IV - manifestação expressa da comunidade 
detentora, demonstrando interesse na execução do projeto;

V - comprovante de cumprimento do disposto nesta 
Resolução, no que se refere às áreas, quando aplicáveis ao projeto 
proposto.

§ 9º Para projetos relativos à criação, produção 
ou pós-produção de material audiovisual que pretenda registrar 
ações, saberes e fazeres do Patrimônio Histórico e Artístico 
Imaterial (Expressões Culturais Tradicionais), deverá ser observado 
o disposto para projetos da área de Audiovisual.

§ 10 O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 7º Os projetos inscritos ou correlacionados 
à área de Arquivo deverão contemplar ações de restauração e 
digitalização de acervos arquivísticos, tanto textuais (manuscritos 
ou impressos), quanto audiovisuais (filmes, vídeos e registros 
sonoros), iconográficos (fotografias, gravuras e desenhos) ou 
cartográficos, de natureza privada, pessoal ou institucional, 
custodiados em território estadual, identificados como de interesse 
público e social para o resgate da memória coletiva da sociedade 
goiana, abertos para acesso público, visando a incentivar a 
preservação e a democratização de acesso, em conformidade com 
as recomendações do Conselho Nacional de Arquivos.

§ 1º Para projetos que preveem criação ou 
implantação de arquivos (propostas que envolvam adequação, 
reforma ou construção de espaços de guarda ou de exposição; 
desenvolvimento de projetos que fundamentem a criação de 
arquivos), deverão ser apresentados:

I - plano de trabalho detalhado, contendo:
a) texto explicativo e motivos da criação ou 

implantação;
b) metas a alcançar em cada etapa;
c) cronograma e estratégias para a execução das 

atividades;
d) resultados esperados;
e) público-alvo das diferentes ações previstas.
II - descrição da estrutura do(s) espaço(s) de 

realização das atividades;
III - metodologias de avaliação das etapas do plano 

de trabalho;
IV - autorização do proprietário do bem, por 

meio de contrato de concessão de uso ou de comodato (quando 
o proprietário for de Direito Público), ou contrato de comodato 
(quando o proprietário for de Direito Privado sem fins econômicos), 
elaborados de acordo com a legislação aplicável;

V - autorização do órgão competente responsável 
pelo tombamento (se for o caso), de âmbito municipal e/ou estadual 
e/ou federal, para a realização da obra;
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VI - cópia do ato de tombamento, se for o caso;
VII - histórico do bem, procedimentos técnicos a 

serem adotados, respectivos projetos arquitetônicos e/ou técnicos 
do estado atual e da ação pretendida;

VIII - registro fotográfico ou videográfico relativo ao 
bem a receber a intervenção.

§ 2º Para projetos que prevêem modernização dos 
arquivos, dinamização das ações de salvaguarda e comunicação 
de seus acervos (ações educativas, fundamentadas no respeito à 
diversidade cultural e na participação comunitária, contribuindo para 
o acesso da sociedade ao patrimônio arquivístico; procedimentos 
que possibilitem a conservação e a segurança dos seus acervos 
arquivísticos; elaboração de plano participativo compreendido como 
ferramenta básica de planejamento estratégico, fundamental para 
a sistematização do trabalho interno e para a atuação dos arquivos 
na sociedade; modernização ou aquisição de equipamentos de 
informática, TI, observada a legislação aplicável sobre a aquisição 
de bens permanentes) e desenvolvimento de bases de dados, 
deverão ser apresentados:

I - texto que descreva a proposta, fornecendo as 
seguintes informações: identificação, quantificação e histórico do 
bem ou conjunto de bens;

II - no caso de conservação, descrição dos serviços 
a serem executados, bem como os materiais e equipamentos a 
serem adquiridos;

III - diagnóstico situacional, com informações 
sobre:

a) dimensão do acervo, respeitando regras de 
mensuração (em metros lineares), praticadas para cada conjunto 
específico de gêneros e suportes documentais;

b) estado de organização, conservação e guarda 
de cada conjunto de suportes documentais;

c) ambientes de armazenamento;
d) existência de instrumentos de pesquisa e bases 

de dados;
e) histórico de intervenções anteriores.
IV - no caso de digitalização e descrição 

documental, especificar a técnica a ser utilizada e apresentação de:
a) comprovação de que os documentos originais 

estejam devidamente identificados, descritos, acondicionados, 
armazenados e referenciados em base de dados, ou, não tendo sido 
ainda cumprida esta etapa, declaração de que ela será concluída 
antes ou concomitantemente aos processos de reprodução, sob 
pena de inabilitação;

b) declaração de que os documentos originais 
não serão eliminados após sua digitalização ou microfilmagem 
e de que permanecerão em boas condições de preservação e 
armazenamento, sob pena de inabilitação.

V - em caso de desenvolvimento de bases de dados, 
comprovação de que os documentos originais estejam devidamente 
identificados, descritos, acondicionados e armazenados, ou, não 
tendo sido ainda cumprida esta etapa, declaração de que ela será 
concluída antes ou concomitantemente à elaboração das bases de 
dados, sob pena de inabilitação;

VI - garantia de que o bem será destinado à 
exposição e utilização pública;

VII - ficha técnica do bem ou conjunto de bens, 
incluindo dimensões e material;

VIII - fotografias ou imagens do bem ou de 
documentos representativos do conjunto de bens;

IX - comprovante de propriedade e autorização do 
proprietário do bem ou do conjunto de bens;

§ 3º Para aquisição de bens culturais materiais, 
para acervo de Arquivos, o projeto deverá ser instruído com:

I - identificação e importância histórica do bem;
II - garantia de que o bem a ser adquirido será 

disponibilizado ao público;
III - fotografias ou imagens do bem;
IV - ficha técnica do bem, incluindo dimensões e 

material;
V - comprovante de propriedade e autorização do 

proprietário do bem;
VI - justificativa para a aquisição do bem ;
VII - apresentação das normas de organização e 

catalogação;

VIII - comprovação da catalogação do acervo;
§ 4º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 

acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 8º Os projetos inscritos ou relacionados à área 
de Artesanato deverão contemplar ações vinculadas a eventos, 
feiras, mostras, exposições e ações formativas no âmbito do 
artesanato. Para enquadrar-se no segmento Artesanato, o projeto 
deverá:

I - propor ações direcionadas à disseminação 
dos saberes e fazeres, abrangendo atividades desenvolvidas pelo 
indivíduo na produção, divulgação, exposição e comercialização de 
seus produtos.

II - observar as normativas previstas no Capítulo III, 
Seção I, da Portaria nº 1.007, de 11 de junho de 2018, do Ministério 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços/Secretaria Especial da 
Micro e Pequena Empresa, incluindo:

a) artesão é toda pessoa física que, individualmente 
ou em grupo, faz uso de uma ou mais técnicas no exercício de um 
ofício predominantemente manual, por meio do domínio integral de 
processos e técnicas, transformando matéria-prima em um produto 
acabado que represente identidades culturais brasileiras;

b) considera-se domínio integral de processos 
e técnicas a capacidade de realizar todas as etapas do processo 
produtivo, da criação à finalização do produto artesanal;

c) o artesão poderá utilizar artefatos, ferramentas, 
máquinas e utensílios como apoio, desde que seu uso exija ação 
contínua do artesão para a execução do trabalho. Poderá ainda 
empregar moldes e matrizes não comercializáveis, desde que 
tenham sido criados e confeccionados exclusivamente pelo próprio 
artesão para seu uso pessoal.

Art. 9º Os projetos inscritos ou correlacionados à 
área de Bibliotecas deverão contemplar bibliotecas comunitárias 
(iniciativa coletiva, com espaço físico determinado, criada e mantida 
por uma determinada comunidade, sem intervenção do poder público, 
que possui acervo multidisciplinar minimamente organizado e que 
tenha por objetivo ampliar o acesso da comunidade à informação, 
à leitura e ao livro), ou bibliotecas públicas ou particulares (com 
comprovação e garantia de que o acervo bibliográfico é e será 
disponibilizado ao público).

§ 1º No caso de construção, acréscimo e 
restauração de prédios de bibliotecas deverão ser apresentados:

I - histórico do bem, caso não seja tombado;
II - os respectivos projetos do estado atual e a 

ação pretendida, observando-se as normas técnicas básicas para 
o funcionamento do espaço, além dos procedimentos técnicos a 
serem adotados;

III - localização;
IV - autorização do proprietário do bem, por 

meio de contrato de concessão de uso ou de comodato (quando 
o proprietário for de Direito Público), ou contrato de comodato 
(quando o proprietário for de Direito Privado sem fins econômicos), 
elaborados de acordo com a legislação aplicável;

V - registro fotográfico ou videográfico relativo ao 
bem a receber a intervenção.

§ 2º No caso de intervenção, restauração, 
construção, ou acréscimo em prédio tombado pelo Poder Público, 
além dos documentos acima descritos, também deverão ser 
apresentados:

I - autorização do órgão competente responsável 
pelo tombamento, de âmbito municipal, estadual ou federal, para a 
realização da obra;

II - cópia do ato de tombamento;
III - descrição de todas as etapas correspondentes 

ao projeto proposto.
§ 3º No caso de restauração, digitalização, 

microfilmagem, registro ou aquisição de bens culturais materiais, 
para acervo de bibliotecas, o projeto deverá ser instruído com:

I - identificação e histórico do bem;
II - garantia de que o acervo bibliográfico será 

disponibilizado ao público;
III - fotografias ou imagens do bem;
IV - ficha técnica dos executores do projeto;
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V - ficha técnica do bem, incluindo dimensões e 
material;

VI - descrição da técnica a ser utilizada, no caso de 
restauração, digitalização e registro;

VII - comprovante de propriedade e autorização do 
proprietário do bem;

VIII - apresentação dos títulos e autores e 
justificativa da escolha para a compra de acervo bibliográfico;

IX - justificativa para a aquisição de bens 
bibliográficos;

X - apresentação da Política de Desenvolvimento 
de Coleções para manutenção e guarda do acervo;

XI - apresentação das normas de organização e 
catalogação;

XII - comprovação da catalogação do acervo;
XIII - apresentação das normas de funcionamento 

e empréstimo;
XIV - apresentação da forma de disponibilização ao 

público, que promova a garantia do bem.
§ 4º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 

acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 10 Os projetos inscritos ou correlacionados 
à área de Gastronomia deverão contemplar ações ligadas ao 
setor de alimentos e bebidas, tais como eventos, festivais e 
rotas gastronômicas, ações formativas de profissionais e suas 
ramificações com a charcutaria, confeitaria, panificação, produção 
de doces, garde manger, lanches, salgados, tortas, comidas 
tradicionais, produção de queijos variados, bebidas artesanais, 
PANCs (Plantas Alimentícias Não Convencionais), entre outros que 
tenham correlação com o campo gastronômico.

§ 1º Para projetos relativos a Rotas Gastronômicas, 
deverão ser apresentados:

I - proposta detalhada da Rota Gastronômica, 
contendo a quantidade de unidades (estabelecimentos ou 
profissionais autônomos) envolvidas na rota, quantidade de dias, 
turnos, quantidade de público pretendido, detalhes sobre o conceito 
da rota e justificativa para sua realização, tipo de alimentos e 
bebidas que comporão a rota, tipo de serviço, valor a ser cobrado, 
por pessoa, quando a atividade não for gratuita;

II - proposta detalhada para perenidade do projeto: 
a proposta tem que levar em consideração fatores sociais que 
assegurem a continuidade da iniciativa e que possam agregar valor 
compartilhado aos atores envolvidos e, ainda, que possam gerar 
emprego e renda para a comunidade que margeia a rota, a longo 
prazo;

III - proposta detalhada de divulgação, contendo o 
plano para criação, distribuição/disponibilização de catálogos, guias 
e demais materiais que informem sobre a rota, em formato digital 
ou físico;

IV - ficha técnica do projeto, relacionando os 
nomes e funções dos coordenadores, produtores, organizadores e 
responsáveis técnicos pelo evento;

V - currículos devidamente comprovados do 
coordenador, do produtor, de pelo menos um dos organizadores e de 
ao menos um dos responsáveis técnicos pelo evento, evidenciando 
experiência comprovada na área e competência para a execução 
dessa modalidade de evento.

VI - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos membros citados no inciso anterior.

VII - nos casos de projetos gastronômicos que não 
se enquadrem como Rotas Gastronômicas, deverão ser observados 
os critérios e exigências específicos de cada área ou modalidade 
correspondente, garantindo o cumprimento das diretrizes técnicas e 
normativas aplicáveis a cada caso.

§ 2º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 11 Os projetos inscritos ou correlacionados 
à área de Museus deverão contemplar inventários museológicos 
e outros registros que identifiquem bens culturais dos museus; 
ações educativas, fundamentadas no respeito à diversidade 
cultural e na participação comunitária, contribuindo para o acesso 
da sociedade ao patrimônio museológico; procedimentos que 

possibilitem a conservação e a segurança dos seus acervos 
museológicos; ações de comunicação que constituam formas de se 
fazer conhecer os bens culturais incorporados ou depositados no 
museu, de forma a propiciar o acesso público; elaboração de plano 
museológico participativo, compreendido como ferramenta básica 
de planejamento estratégico, fundamental para a sistematização do 
trabalho interno e para a atuação dos museus na sociedade.

§ 1º Para projetos que prevejam a criação ou 
implantação de museus (propostas que envolvam adequação, 
reforma ou construção de espaços de guarda ou de exposição; 
desenvolvimento de projetos que fundamentem a criação de 
museus), deverão ser apresentados:

I - plano de trabalho detalhado, contendo:
a) texto explicativo e motivos da criação ou 

implantação;
b) metas a alcançar em cada etapa;
c) cronograma e estratégias para a execução das 

atividades;
d) resultados esperados;
e) público-alvo das diferentes ações previstas.
II - descrição da estrutura do(s) espaço(s) de 

realização das atividades;
III - metodologia(s) de avaliação das etapas do 

plano de trabalho;
IV - autorização do proprietário do bem, por 

meio de contrato de concessão de uso ou de comodato (quando 
o proprietário for de Direito Público), ou contrato de comodato 
(quando o proprietário for de Direito Privado sem fins econômicos), 
elaborados de acordo com a legislação aplicável;

V - autorização do órgão competente responsável 
pelo tombamento (se for o caso), de âmbito municipal e/ou estadual 
e/ou federal, para a realização da obra;

VI - cópia do ato de tombamento, se for o caso;
VII - histórico do bem, procedimentos técnicos a 

serem adotados;
VIII - os respectivos projetos arquitetônicos e/ou 

técnicos do estado atual e da ação pretendida;
IX - registro fotográfico ou videográfico relativo ao 

bem a receber a intervenção.
§ 2º Para os fins de projetos que preveem 

modernização dos arquivos e dinamização das ações de salvaguarda 
e comunicação dos acervos museológicos (ações educativas, 
fundamentadas no respeito à diversidade cultural e na participação 
comunitária, contribuindo para o acesso da sociedade ao patrimônio 
museológico; procedimentos que possibilitem a conservação e a 
segurança dos seus acervos museológicos; elaboração de plano 
museológico participativo, compreendido como ferramenta básica 
de planejamento estratégico, fundamental para a sistematização 
do trabalho interno e para a atuação dos museus na sociedade; 
modernização ou aquisição de equipamentos de informática, 
TI, observada a legislação aplicável sobre a aquisição de bens 
permanentes), deverão ser apresentados:

I - texto que descreva a proposta, fornecendo as 
seguintes informações: identificação, quantificação e histórico do 
bem ou conjunto de bens;

II -  no caso de conservação, descrição dos serviços 
a serem executados, bem como dos materiais e equipamentos a 
serem adquiridos;

III - no caso de digitalização e descrição 
documental, especificar a técnica e processos a serem utilizados 
pelo executante;

IV - garantia de que o bem será destinado para 
exposição e utilização pública;

V - ficha técnica do bem ou conjunto de bens, 
incluindo dimensões e material;

VI - fotografias ou imagens do bem ou de peças 
representativas do conjunto de bens;

VII - comprovante de propriedade e autorização do 
proprietário do bem ou do conjunto de bens.

§ 3º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 12 Os projetos apresentados para Pontos 
de Cultura deverão contemplar ações voltadas à manutenção do 
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espaço e à realização de atividades obrigatórias, sendo necessário 
que a instituição proponente seja de natureza privada, sem fins 
econômicos, com finalidade cultural e atuação comprovada como 
Ponto de Cultura, conforme estabelecido no Certificado de Ponto de 
Cultura emitido pelo Ministério da Cultura ou Ministério do Turismo. 
As atividades propostas devem estar alinhadas à matéria constante 
no referido certificado, com o objetivo de desenvolver, articular e 
fortalecer a Política Nacional de Cultura Viva no Estado de Goiás, 
nos termos da Lei nº 13.018/2014. Essas ações deverão incluir 
atividades de formação, assistência, intercâmbio, participação social, 
mobilização em rede, bem como iniciativas de informação, promoção 
e comunicação de atividades culturais diversas, demonstrando a 
capacidade de fomentar o fortalecimento do escopo cultural e de 
atender às diretrizes estabelecidas para a Política Nacional de 
Cultura Viva, assegurando a integração e sustentabilidade das 
ações culturais no Estado de Goiás.

§ 1º Para projetos relacionados à manutenção de 
Pontos de Cultura, é necessário apresentar:

I - plano de ação de, pelo menos, 12 (doze) meses, 
que relate em detalhes:

a) em quais ações estruturantes da Política 
Nacional de Cultura Viva a instituição atua;

b) quais públicos participarão das iniciativas;
c) a área de experiência e temas com os quais a 

iniciativa cultural trabalha;
d) todas as atividades desenvolvidas pela 

instituição cultural, como Ponto de Cultura, com comprovação;
e) se a entidade cultural desenvolve atividade em 

algum equipamento cultural público (teatro, biblioteca, praça pública, 
galeria, museu, espaço polivalente, entre outros similares). Se sim, 
detalhar qual(is) e inserir documento(s) de autorização de uso do 
espaço público para o Ponto de Cultura;

f) se a entidade cultural desenvolve ações em rede 
com outras instituições ou grupos culturais. Se sim, quais são os 
grupos e como são as ações;

g) de que forma a instituição cultural promove 
o acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural, na 
comunidade onde está inserida, e se seu trabalho é expandido para 
além dessa comunidade;

h) a descrição detalhada das ações de formação 
e capacitação na área cultural, indicando quais atividades são 
realizadas e o período de sua execução, com comprovação do 
tempo de ocorrência;

i) a comprovação de articulação de ações em 
rede entre a instituição cultural e escolas públicas ou privadas, 
acompanhada da descrição dos métodos e formas de implementação 
dessa parceria;

j) como  a instituição elabora ações, caso 
desenvolva práticas para proteção do patrimônio material ou 
imaterial brasileiro; como divulga as ações realizadas no Ponto 
de Cultura; qual o público alvo e a dimensão do alcance dessas 
ações e, por fim, se a instituição desenvolve estratégias para 
acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência, diversidade 
sexual e de gênero, diversidade étnica, social, etária ou outra que 
considere importante citar;

II - cópia do Certificado de Ponto de Cultura do 
Ministério da Cultura ou Ministério do Turismo;

III - currículo com comprovações da atuação do 
Ponto de Cultura de, no mínimo, 3 (três) anos;

IV - currículo, com comprovações de atuação de, no 
mínimo, 3 (três) anos, na área da Cultura, do dirigente responsável 
pela instituição e do responsável técnico do projeto.

§ 2º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 13 Os projetos inscritos ou relacionados à 
área de Audiovisual, abrangendo  gravações de videoclipes, shows 
musicais, recitais, apresentações, além da produção de obras de 
ficção, animação (avulsa ou seriada), documentais, bem como 
atividades de pós-produção de filmes e desenvolvimento de roteiros 
de longa-metragem, deverão atender ao disposto nos parágrafos e 
incisos deste artigo.

§ 1º Para gravação de videoclipes, shows musicais, 
recitais e apresentações, apresentar:

I - relação de todas as músicas, indicando os 
respectivos autores;

II - link do áudio demonstrativo, contendo as 
músicas;

III - letras de todas as músicas, se for o caso 
(observadas as disposições do artigo 84 da Instrução Normativa nº 
1/2026-SECULT para textos em língua estrangeira);

IV - declaração de autoria, para casos em que o 
proponente do projeto é o autor, ou autorizações/orçamentos dos 
detentores dos direitos autorais das músicas (compositor ou editora), 
obras e imagens de terceiros que serão reproduzidas no registro 
audiovisual, discriminando o valor a ser cobrado por esses direitos;

V - texto que trate da concepção da cenografia e da 
iluminação do espetáculo a ser gravado, se for o caso;

VI - sinopse do videoclipe;
VII - ficha técnica do(s) intérprete(s), dos músicos 

e da equipe de produção, relacionando o nome das pessoas 
envolvidas e as funções a serem exercidas, e das empresas de 
áudio e de vídeo;

VIII - currículos, com comprovações, dos músicos, 
arranjadores (quando houver), artistas, convidados, produtores das 
empresas de áudio e de vídeo. No caso de orquestra e coro, anexar 
portfólio, currículo do regente e do diretor artístico, se houver;

IX - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos membros da equipe citada na ficha técnica;

X - no caso de orquestra e coro, serão suficientes 
as assinaturas do regente e do diretor artístico, se houver.

§ 2º Para a produção de obra de ficção ou animação 
avulsa ou seriada, apresentar:

I - sinopse;
II - perfil dos personagens;
III - roteiro literário, dividido por sequências e com 

os diálogos desenvolvidos e, no caso de produção seriada, roteiro 
literário de todos os episódios;

IV - conceito e proposta referentes à direção;
V - desenhos que definam o estilo dos personagens 

e cenários ou storyboard;
VI - comprovação da cessão/autorização de 

direitos autorais do roteiro, do som e de imagem, referentes às obras 
de terceiros a serem utilizadas no projeto;

VII - ficha técnica da equipe do projeto;
VIII - currículo, com comprovações, do diretor e dos 

demais membros da equipe;
IX - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 

a participação) dos membros da equipe;
X - declaração do tempo de duração da obra (curta, 

média ou longa-metragem). Em caso de obra seriada, declarar a 
duração de cada episódio.

§ 3º Para a produção de obra documental, 
apresentar:

I - sinopse;
II - conceito do projeto;
III - descrição do(s) objeto(s), especificando os 

materiais a serem empregados;
IV - justificativa para a(s) estratégia(s) de 

abordagem e tratamento dos objetos;
V - sugestão de estrutura de roteiro da(s) peça(s) 

audiovisual(is) resultante(s) do projeto e, no caso de programa de 
TV ou série não ficcional, incluir a sugestão de roteiro de todos os 
episódios;

VI - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos depoentes, comunidades ou personalidades 
citadas no projeto, bem como autorização de uso de imagem e voz, 
quando aplicável, no caso de obra documental;

VII - comprovação da cessão/autorização de 
direitos autorais do roteiro, do som e de imagem, referentes às obras 
de terceiros a serem utilizadas no projeto;

VIII - ficha técnica da equipe do projeto;
IX - currículo, com comprovações, do diretor e dos 

demais membros da equipe;
X - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 

a participação) dos membros da equipe;
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XI - declaração do tempo de duração da obra (curta, 
média ou longa-metragem). Em caso de obra seriada, declarar a 
duração de cada episódio.

§ 4º Para a pós-produção de filmes e vídeos, 
apresentar:

I - sinopse;
II - roteiro literário, dividido por sequências e com 

os diálogos desenvolvidos, em caso de ficção ou animação, ou, em 
caso de documentário, roteiro de edição;

III - link do vídeo demonstrativo, contendo, no 
mínimo, 10 (dez) minutos de imagens do filme, em projetos que 
incluam edição/montagem, ou link público do vídeo, contendo o 
corte atual do filme, no caso de projetos com edição em andamento;

IV - comprovação da cessão/autorização de 
direitos autorais do roteiro, do som e de imagem, referentes às obras 
de terceiros a serem utilizadas no projeto;

V - ficha técnica da equipe do projeto;
VI - currículo, com comprovações, do diretor e dos 

demais membros da equipe;
VII - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 

a participação) dos membros da equipe.
§ 5º Para desenvolvimento de roteiros de 

longa-metragem, apresentar:
I - Ficção:
a) título, gênero e duração;
b) sinopse;
c)  conceito: incluindo tema de fundo e motivação, 

premissa, tom, gênero dramático, enredo base completo com 
previsão do desfecho, descrição do universo e suas leis, duração 
estimada e referências;

d) concepção de linguagem audiovisual: composta 
por descrição dos aspectos estéticos relevantes à narrativa (conceito 
de direção, fotografia, som, direção de arte, efeitos especiais etc), 
referências de linguagem, detalhamento de aspectos técnicos, 
equipamentos e/ou materiais, quando for o caso;

e) visão de comunicabilidade: motivação/
justificativa, definição e formas de diálogo com público-alvo 
(espectadores, janelas, segmentos, canais etc), logline e/ou  
storyline;

f)  personagens: descrição das personagens 
principais, incluindo seu perfil psicológico e as relações que 
estabelecem entre si, e a apresentação das leis que controlam e 
orientam as suas ações, sejam elas físicas, psicológicas ou sociais, 
assim como seus conflitos e motivações;

g) argumento: com a apresentação do enredo, 
destacando os grandes blocos narrativos, o jogo de pontos de 
vista, estratégias de identificação e distanciamento em relação aos 
personagens, eventuais intervenções não-dramáticas e sua relação 
com a trama, variações de tom, diálogos com traços típicos de 
gênero etc;

h) cronograma autoral;
i) currículo completo, com comprovações, do autor;
j) caso haja, nome, currículo e carta de aceite do(s) 

consultor(es) criativo(s).
II - Documentário:
a) título, gênero e duração;
b) sinopse;
c)  objeto e abordagem: descrição do objeto 

principal e da premissa, definição do tema e modo de abordagem, 
com previsão de número de episódios e de sua duração, estilo 
documental (e referências, se for o caso);

d) concepção de linguagem audiovisual: conceito 
e aspectos estéticos relevantes à narrativa, equipamentos e/ou 
materiais relevantes à linguagem (se for o caso);

e) visão de comunicabilidade: motivação/
justificativa, definição e formas de diálogo com público-alvo 
(espectadores, janelas, segmentos, canais etc), logline e/ou  
storyline;

f)  roteiro de pesquisa: pesquisa prévia e descrição 
das ações e etapas a serem desenvolvidas;

g) sugestão de estrutura para obra;
h) cronograma autoral;
i) currículo completo, com comprovações, do autor;
j) caso haja, nome, currículo e carta de aceite do(s) 

consultor(es) criativo(s).
§ 6º As propostas cujo objeto seja exclusivamente 

a comercialização, distribuição e/ou exibição de obra audiovisual já 
finalizada deverão apresentar:

I - link/arquivo da obra audiovisual finalizada; e
II - cópia do Certificado de Produto Brasileiro 

(CPB), quando obrigatório, ou protocolo de solicitação, quando já 
requerido.

§ 7º Nas propostas que incluam produção e 
posterior comercialização, distribuição e/ou exibição, o CPB 
definitivo será exigido antes da primeira exibição pública, veiculação 
ou comercialização, conforme aplicável.

§ 8º É vedada a inclusão de rubricas de 
desenvolvimento de roteiro (pesquisa e escrita) nos projetos cujos 
objetos sejam os previstos nos §§ 2º, 3º e 4º, por se tratar de 
requisito de habilitação a apresentação do roteiro/estrutura no ato 
da inscrição.

§ 9º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

§ 10 Considerando que o desenvolvimento de 
roteiro de longa-metragem constitui objeto de natureza intelectual, 
sem previsão de circulação pública, fruição coletiva ou exploração do 
produto cultural nesta fase, não se aplicam aos projetos cujo objeto 
exclusivo seja o desenvolvimento de roteiro as exigências previstas 
no inciso VII do art. 26º da Instrução Normativa nº 1/2026-SECULT, 
relativas à inclusão obrigatória de despesas mínimas de 5% (cinco 
por cento) com divulgação na planilha orçamentária, bem como 
a obrigação prevista no inciso V do art. 42 da referida Instrução 
Normativa nº 1/2026-SECULT, referente à oferta de ações de 
acessibilidade cultural, por ausência de público destinatário e de 
evento ou produto passível de fruição cultural neste estágio do 
projeto.

Art. 14 Os projetos inscritos ou correlacionados 
à área de Cultura Digital, relacionados a jogos, mídia digital, 
inteligência artificial e design digital, deverão contemplar ações de 
desenvolvimento.

§ 1º Para projetos relativos ao desenvolvimento do 
produto digital relacionado a jogos, mídia digital, inteligência artificial 
ou design digital, deverão ser apresentados:

I - proposta detalhada, contendo a descrição do 
produto digital, o conceito, a relação com a cultura, sua finalidade 
e pertinência;

II - ficha técnica do projeto, relacionando os nomes 
e funções do(s) desenvolvedor(es) e responsáveis técnicos;

III - currículo, com comprovações, do(s) 
desenvolvedor(es) e dos responsáveis técnicos;

IV - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) do(s) desenvolvedor(es) e dos responsáveis técnicos.

§ 2º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 15 Para projetos relativos a Circo, assim 
considerados os espetáculos circenses individuais ou desenvolvidos 
por artistas do circo, trupes, grupos, circos itinerantes, circo escola, 
circo de rua, coletivos de circo e escolas ou entidades ligadas 
ao universo circense, relativos à montagem de espetáculos, 
performances e trabalhos diversos, deverão ser apresentados:

I - texto, argumento detalhado ou roteiro do 
espetáculo;

II - ficha técnica do projeto, relacionando os nomes 
e funções de artistas circenses que terão papéis protagonistas 
no trabalho, da pessoa responsável pela dramaturgia, criação do 
argumento ou do roteiro, do diretor, do produtor geral e diretor de luz;

III - currículos, com comprovações, dos artistas 
circenses que terão papéis protagonistas no trabalho, da pessoa 
responsável pela dramaturgia, criação do argumento ou do roteiro, 
do diretor, do produtor geral e diretor de luz;

IV - carta de aceite assinada (ou e-mail 
confirmando a participação) pelos artistas circenses que terão 
papéis protagonistas no trabalho, pelo dramaturgo, pelo criador do 
argumento ou do roteiro, pelo diretor, pelo produtor geral e diretor 
de luz;
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V - descrição detalhada ou ilustração (croquis) de:
a) cenário;
b) figurino;
c) adereços;
d) equipamentos circenses.
VI - comprovação da cessão/autorização de 

direitos autorais e de imagem referentes às obras de terceiros a 
serem utilizadas no projeto, quando for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer 
dos requisitos acarretará a desclassificação do projeto, sem análise 
de mérito.

Art. 16 Para a análise das propostas individuais 
(artistas e pesquisadores) ou apresentadas por companhias, grupos 
e coletivos de dança, grupos de dança com trabalhos inspirados 
nas manifestações tradicionais, populares, de matrizes diversas, 
danças sociais (como tango, bolero, forró), danças populares 
urbanas, danças da cena (jazz, contemporâneo, balé, sapateado e 
outras variações), ou de entidades ou escolas ligadas ao universo 
das danças, relativas à montagem de espetáculos, performances e 
trabalhos diversos, deverão ser apresentados:

I - texto, argumento ou roteiro do espetáculo;
II - ficha técnica do projeto, relacionando os nomes 

e funções dos profissionais da dança, coreógrafa ou coreógrafo, da 
pessoa responsável pela dramaturgia, criação do argumento ou do 
roteiro, da diretora ou diretor, da produtora ou produtor geral e diretor 
de luz;

III - currículos, com comprovações, dos profissionais 
da dança, coreógrafa ou coreógrafo, da pessoa responsável pela 
dramaturgia, criação do argumento ou do roteiro, diretor, do produtor 
geral e diretor de luz;

IV - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) pelos profissionais da dança, coreógrafa ou 
coreógrafo, pessoa responsável pela dramaturgia, criação do 
argumento ou do roteiro, diretora ou diretor, produtora ou produtor 
geral e diretor de luz;

V - descrição detalhada ou ilustração (croquis) de:
a) cenário;
b) figurino;
c) adereços;
d) elementos de cena.
VI - comprovação da cessão/autorização de 

direitos autorais e de imagem referentes às obras de terceiros a 
serem utilizadas no projeto, quando for o caso;

VII - descrição detalhada do tipo de espaço onde o 
trabalho será desenvolvido.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer 
dos requisitos acarretará a desclassificação do projeto, sem análise 
de mérito.

Art. 17 Para a análise de propostas individuais 
(de artistas e pesquisadores) ou apresentadas por companhias, 
coletivos, federações ou grupos de teatro, incluindo montagem, 
espetáculos de stand-up, performances e demais trabalhos, é 
necessário apresentar:

I - texto, argumento ou roteiro do espetáculo. Nos 
casos de textos de improviso ou stand-up - em que a apresentação 
se baseia em histórias, observações pessoais e interação direta 
com o público -, o proponente deverá apresentar a estrutura geral 
do número, demonstrando a linha de raciocínio, o estilo de humor 
adotado e os principais temas abordados.

II - ficha técnica relacionando os nomes e funções 
de atores ou intérpretes principais do trabalho proposto, responsáveis 
pela direção geral, direção cênica, direção musical e direção de luz, 
quando for o caso, da pessoa responsável pela dramaturgia, criação 
do argumento ou do roteiro e do produtor geral;

III - currículo, com comprovações, de atores ou 
intérpretes principais do trabalho proposto, responsáveis pela 
direção geral, direção cênica, direção musical e direção de luz, 
quando for o caso, da pessoa responsável pela dramaturgia, criação 
do argumento ou do roteiro e do produtor geral;

IV - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) pelos atores ou intérpretes, responsáveis pela 
direção geral, direção cênica, direção musical e direção de luz, 

quando for o caso, da pessoa responsável pela dramaturgia, criação 
do argumento ou do roteiro e do produtor geral;

V - descrição detalhada ou ilustração (croquis) de:
a) cenário;
b) figurino;
c) adereços;
d) elementos de cena.
VI - comprovação da cessão/autorização de 

direitos autorais e de imagem, referentes às obras de terceiros a 
serem utilizadas no projeto, quando for o caso;

VII - descrição detalhada do tipo de espaço onde o 
trabalho será desenvolvido (palco italiano, arena, semi-arena, lona, 
ruas, praças, parques, outros).

§ 1º Para as propostas de textos de improviso:
I - se, no ato da inscrição, a estrutura geral 

apresentada evidenciar conteúdo em desacordo com esta 
Resolução, o projeto será desclassificado, sem análise de mérito;

II - se, após a aprovação, o conteúdo efetivamente 
apresentado contrariar esta Resolução ou divergir de forma 
relevante do material submetido à análise, poderá ser determinada 
a glosa de despesas e/ou a inviabilização da prestação de contas, 
com a consequente devolução dos recursos recebidos, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis.

§ 2º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 18 Aos projetos referentes à Ópera e Musical 
aplicam-se os dispositivos da área de Circo, Dança, Teatro e Música, 
no que for necessário.

Art. 19 Os projetos apresentados para a cultura 
Hip-Hop, relativos aos seus elementos - B. Boy, B. Girl, Grafite, DJ e 
RAP (MC e beatmaker) e outras manifestações do mundo da cultura 
Hip-Hop -, deverão contemplar apresentações de B. boys e B. Girls, 
exposição de grafite,  gravação em audiovisual de espetáculos de 
B. boys e B. Girls, projetos relativos a DJ e RAP (MC e beatmaker) 
e de shows musicais e apresentações, relativos a DJ e RAP (MC e 
beatmaker).

§ 1º Para projetos relativos a apresentações de B. 
boys e B. girls, deverão ser apresentados:

I - texto ou argumento do espetáculo;
II - ficha técnica, relacionando os nomes e funções 

dos componentes do grupo e técnicos que participarão do projeto;
III - currículos, com comprovações, dos integrantes 

do grupo e do projeto;
IV - Carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 

a participação) dos membros da equipe citada na ficha técnica;
V - descrição da encenação e dos elementos 

visuais (cenário, figurino, adereços, iluminação, maquiagem e outros 
elementos da obra);

VI - comprovação da cessão/autorização de 
direitos autorais e de imagem, referentes às obras de terceiros a 
serem utilizadas no projeto.

§ 2º Para projetos relativos à exposição de grafite, 
deverá ser apresentado o texto de esclarecimento da proposta da 
obra, a localização (endereço completo) e demais informações 
pertinentes, e ainda os seguintes documentos:

I - ficha técnica, relacionando os nomes e funções 
dos componentes do grupo e técnicos que participarão do projeto;

II - currículos, com comprovações, dos integrantes 
do grupo e do projeto;

III - Carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos membros da equipe citada na ficha técnica;

IV - projeto da obra, com imagens e ficha 
técnica, além da dimensão, materiais e demais informações de 
esclarecimento, para ser avaliado pelo Conselho Estadual de 
Cultura;

V - termo de autorização/compromisso do 
responsável pelo local, ou autorização do órgão competente, em se 
tratando de muros, praça ou parque;

VI - autorização do responsável ou proprietário do 
local que acolherá as manifestações artísticas;

VII - comprovante de que a(s) obra(s) ficará(ão) à 
vista do público;
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VIII - autorização do órgão público competente, no 
caso de intervenção em áreas tombadas, em seu entorno ou em 
áreas acauteladas;

IX - autorização do órgão público competente, se a 
obra de arte for proposta em espaço público não tombado.

§ 3º Para projetos relativos a DJ e RAP (MC e 
beatmaker), deverá ser seguido o disposto no art. 20.

§ 4º Projetos de gravação em audiovisual de 
espetáculos de B. boys e B. girls, shows musicais e apresentações 
relativos a DJ e RAP (MC e beatmaker), devem observar o disposto 
para a área de Audiovisual.

§ 5º Para a produção de murais ou empenas cegas 
é obrigatório o uso de EPIs, como capacetes, luvas, óculos de 
proteção e calçados de segurança. No caso de empenas cegas, além 
dos itens de segurança mencionados, é obrigatória a contratação 
de um profissional de engenharia para garantir o cumprimento das 
normas de segurança.

§ 6º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 20 Os projetos inscritos ou correlacionados à 
área de Música compreendem a produção de álbuns, EPs, realização 
de shows musicais, recitais e apresentações, e serão instruídos 
pelos incisos deste artigo. A produção de álbuns e EPs deverá 
observar o disposto no art. 32, sendo admitido exclusivamente o 
suporte digital, vedado o custeio de mídias físicas.

§ 1º Para produção de álbuns ou EPs, deverão ser 
apresentados:

I - repertório com todas as músicas que serão 
gravadas, indicando os respectivos autores;

II - link do áudio contendo todas as músicas que 
serão gravadas, na íntegra;

III - letras de todas as músicas, se for o caso 
(observadas as disposições do artigo 84 da Instrução Normativa nº 
1/2026-SECULT para textos em língua estrangeira);

IV - declaração de autoria, nos casos em que o 
proponente do projeto seja o autor das obras, ou a apresentação 
das autorizações emitidas pelos titulares dos direitos autorais das 
músicas a serem reproduzidas (como compositores ou editoras), 
com a devida indicação dos valores a serem pagos por esses direitos. 
Nos casos de obras em domínio público, conforme estabelecido pela 
legislação vigente, o proponente deverá apresentar um documento 
oficial emitido pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 
(ECAD) ou pela Biblioteca Nacional, comprovando que o repertório 
proposto está devidamente classificado como domínio público, nos 
termos do artigo 26, § 1º da Instrução Normativa nº 1/2026-SECULT.

V - ficha técnica do intérprete, dos músicos e da 
equipe de produção, relacionando o nome das pessoas envolvidas e 
as funções a serem exercidas;

VI - currículos, com comprovações, dos músicos, 
arranjadores (quando houver), artistas, convidados e produtores. No 
caso de orquestra e coro, anexar portfólio, currículo do regente e do 
diretor artístico, se houver;

VII - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos membros da equipe citada na ficha técnica. 
No caso de orquestra e coro, serão suficientes as assinaturas do 
regente e do diretor artístico, se houver.

§ 2º Para shows musicais, recitais e apresentações, 
deverão ser apresentados:

I - repertório com todas as músicas que serão 
apresentadas e seus respectivos autores;

II - link do áudio com interpretação do(s) artista(s) 
previstos no projeto;

III - descrição da estrutura necessária à realização 
do projeto;

IV - ficha técnica do(s) músico(s), arranjador(es), 
quando houver, artista(s), convidado(s), produtor(es), 
coordenador(es)/organizador(es), responsáveis técnicos pelo 
evento e curador(es), quando houver, relacionando o nome das 
pessoas envolvidas e das funções a serem exercidas;

V - currículos, com comprovações, do(s) músico(s), 
arranjador(es), quando houver, artista(s), convidado(s), produtor(es), 
coordenador(es)/organizador(es), responsáveis técnicos pelo evento 
e curador(es), quando houver. No caso de orquestra e coro, anexar 

portfólio, currículo do regente e do diretor artístico, se houver;
VI - carta de aceite assinada (ou e-mail 

confirmando a participação) do(s) músico(s), arranjador(es), quando 
houver, artista(s), convidado(s), produtor(es), coordenador(es)/
organizador(es), responsáveis técnicos pelo evento e curador(es), 
quando houver. No caso de orquestra e coro, serão suficientes as 
assinaturas do regente e do diretor artístico, se houver.

VII - letras de todas as músicas, se for o caso 
(observadas as disposições do artigo 84 da Instrução Normativa nº 
1/2026-SECULT para textos em língua estrangeira);

VIII - roteiro da(s) apresentação(ões), contendo 
cidade e local.

§ 3º O pagamento da taxa do ECAD é obrigatório 
para qualquer apresentação pública musical, independentemente da 
titularidade dos direitos autorais. A única exceção aplica-se às obras 
classificadas como domínio público, desde que tal condição seja 
comprovada por meio de documento oficial, nos termos do artigo 26, 
§ 1º da Instrução Normativa nº 1/2026-SECULT.

§ 4º Para shows musicais, recitais e apresentações, 
no mínimo 30% (trinta por cento) do valor total destinado ao 
pagamento de cachês deve ser reservado a artistas residentes 
em Goiás, que comprovem atuação no segmento musical há, pelo 
menos, 2 (dois) anos.

§ 5º Na cota de 30% (trinta por cento) mencionada 
no § 4º, não serão incluídas funções de suporte técnico, como 
roadies, produtores, pesquisadores, técnicos de som, técnicos de 
luz, curadores e funções equivalentes.

§ 6º Para o cálculo da cota de 30%, prevista no § 
4º, não serão considerados:

a) Profissionais de grande relevância nacional, 
ainda que residentes no Estado de Goiás;

b) Profissionais goianos de grande relevância que 
residam fora do Estado de Goiás.

§ 7º Nos casos em que o projeto se destinar 
exclusivamente à solicitação de estrutura, será obrigatória a 
destinação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor total 
aprovado para o pagamento de cachês a músicos goianos. 
As funções de suporte técnico, como roadies, produtores, 
pesquisadores, técnicos de som, técnicos de luz, curadores e 
funções equivalentes, conforme mencionado no § 5º, não poderão 
ser custeadas com os recursos destinados à cota de 20%. O 
proponente deverá especificar detalhadamente as apresentações 
previstas, observando integralmente os termos do artigo 20.

§ 8º Projetos de gravação em audiovisual de shows 
musicais, recitais e apresentações, devem observar o disposto para 
a área de Audiovisual.

§ 9º O descumprimento de quaisquer dos requisitos 
acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 21 É obrigatória a apresentação da 
documentação especificada neste artigo para todos os projetos 
culturais patrocinados pela Lei Estadual de Incentivo à Cultura - 
Programa Goyazes, incluindo, sem se limitar a, ações formativas, 
festivais, mostras, exposições, circulação de obras, artistas, grupos 
e espetáculos, bem como a manutenção de atividades culturais em 
Pontos de Cultura, Casas de Cultura e pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins econômicos, de natureza predominantemente 
cultural. Fica esclarecido que, em todos os projetos que prevejam 
a realização de atividades presenciais, em qualquer área cultural, é 
obrigatória a apresentação de carta de anuência do(s) espaço(s) de 
realização, na forma do § 6º deste artigo.

§ 1º No caso de ações formativas, como palestras, 
oficinas, colóquios, seminários, workshops, dentre outras, em 
quaisquer áreas culturais, deverá ser apresentada a seguinte 
documentação, inclusive quando a ação formativa for proposta 
como contrapartida gratuita, nos termos do art. 38:

I - Proposta detalhada da ação pretendida, indicando 
as áreas culturais contempladas, a estrutura necessária, o conteúdo 
programático, a metodologia a ser empregada, a carga horária total, 
os recursos didáticos a serem utilizados, a programação detalhada, 
o número de vagas disponíveis, o público-alvo (incluindo o perfil dos 
participantes e a faixa etária) e a duração prevista, especificando os 
dias e os turnos ou horários em que ocorrerá a atividade;
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II - Ficha técnica do(s) ministrante(s) e de toda a 
equipe técnica, contendo nomes e funções;

III - Currículo, com comprovações, do(s) 
ministrante(s) e de toda a equipe técnica;

IV - Carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) do(s) ministrante(s) e de toda a equipe técnica;

V - Indicação específica do tipo de espaço 
necessário para a realização da ação formativa e dos itens que 
serão usados por ministrante(s) e alunos;

VI - Quando a ação formativa for presencial, 
aplica-se a exigência de carta de anuência do(s) espaço(s), nos 
termos do § 6º deste artigo;

VII - Havendo pagamento de cachês (ou qualquer 
forma de remuneração equivalente) no âmbito da ação formativa, é 
obrigatória a reserva de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor 
total destinado a esses pagamentos para artistas, conferencistas e 
palestrantes residentes no Estado de Goiás, que comprovem atuação 
no segmento cultural ou artístico há, pelo menos, 2 (dois) anos; não 
havendo pagamento de cachês ou remuneração equivalente, este 
inciso não se aplica.

§ 2º Para festivais e eventos culturais de qualquer 
natureza, além das exigências gerais previstas no caput, é 
obrigatória a apresentação de documentação específica e detalhada, 
considerando as características e objetivos do projeto. A proposta 
detalhada deverá conter:

I - Área cultural contemplada;
II - Formato, com detalhamento das atividades 

previstas na programação;
III - Duração, especificando os dias e os turnos/

horários;
IV - Estrutura necessária;
V - Local(is) de realização;
VI - Ficha técnica do projeto, relacionando os nomes 

e funções do(s) coordenador(es)/organizador(es), responsáveis 
técnicos pelo evento e do(s) curador(es), quando houver;

VII - Currículo, com comprovações, e carta de 
aceite assinada (ou e-mail confirmando a participação) do(s) 
coordenador(es)/organizador(es), dos responsáveis técnicos pelo 
evento e do(s) curador(es), quando houver;

VIII - previsão de bilheteria integralmente gratuita 
quando o projeto for custeado exclusivamente com recursos 
incentivados no âmbito do Programa Goyazes. Havendo fontes 
complementares de patrocínio e, em razão delas, previsão 
de comercialização de ingressos, a venda deverá observar 
proporcionalidade econômica, vedada a cobrança de ingressos 
em montante superior ao percentual de custeio não proveniente 
do incentivo, calculado pela fórmula: % máximo de ingressos 
pagos = (valor de fontes complementares ÷ valor total do projeto) 
× 100, devendo o proponente apresentar planilha detalhada das 
fontes complementares de financiamento, especificando os valores 
obtidos e suas origens; contratos firmados com os patrocinadores, 
devidamente assinados e autenticados, comprovando os termos 
de apoio financeiro; extrato bancário que comprove o recebimento 
do patrocínio pelas contas vinculadas ao projeto; e documento 
contendo o cálculo proporcional e justificativa técnica e econômica 
para os preços estabelecidos;

IX - Nos casos em que outras fontes de 
financiamento (patrocínio) forem obtidas após a inscrição na Lei 
Estadual de Incentivo à Cultura - Programa Goyazes, permitindo 
a comercialização de ingressos, o proponente deverá comunicar à 
Secretaria de Estado da Cultura (Secult) com, no mínimo, 7 (sete) 
dias de antecedência ao início do evento e realizar as alterações 
necessárias, observando os requisitos estabelecidos no inciso VIII. 
Para tanto, deverá apresentar uma nova planilha detalhada das 
fontes complementares de financiamento e um documento contendo 
o cálculo proporcional dos valores dos ingressos em relação ao 
patrocínio recebido, conforme o critério e a fórmula previstos no 
inciso VIII, acompanhado de justificativa técnica e econômica para 
os preços definidos. Os documentos mencionados deverão ser 
previamente submetidos à apreciação e aprovação do Conselho 
Estadual de Cultura, ficando expressamente proibida a realização 
de quaisquer alterações antes da respectiva autorização;

X - Para eventos ou festivais de continuidade, os 
proponentes deverão apresentar um relatório resumido das edições 

anteriores, contendo informações sobre impacto cultural, financeiro 
e de público, incluindo números estimados de participantes e uma 
avaliação geral das metas alcançadas;

XI - Para eventos ou festivais em primeira 
edição, será necessário apresentar uma justificativa detalhada, 
demonstrando a relevância cultural e social do evento, o alcance 
previsto, a programação completa e cartas de aceite das atrações, 
quando aplicável, bem como carta de anuência do espaço cultural 
onde será realizado; nas hipóteses do inciso XVIII, aplicam-se as 
exigências de regulamento/edital e de comissão/jurados ali previstas;

XII - Em eventos ou festivais de primeira edição, 
é obrigatória a apresentação integral de todas as atrações no ato 
da inscrição, sendo vedadas curadorias posteriores, substituições, 
inclusões, exclusões ou alterações de atrações e de programação, 
bem como alterações ou ajustes após a submissão do projeto, 
exceto nas hipóteses de festivais ou eventos competitivos ou 
realizados por seleção pública/edital, regidos pelo inciso XVIII, em 
que a seleção ocorrerá conforme regulamento/edital apresentado no 
ato da inscrição, sem prejuízo do disposto no art. 30, que não se 
aplica para afastar as vedações deste inciso;

XIII - Festivais de continuidade e eventos que 
incluam curadoria deverão apresentar: um regimento curatorial 
completo, contendo, no mínimo, critérios objetivos de seleção, 
metodologia, cronograma, composição e atribuições da curadoria, 
regras de transparência e publicidade, procedimentos de inscrição/
seleção (quando houver), forma de julgamento (quando aplicável) 
e regras de impedimento e conflito de interesses; comprovação 
de experiência dos curadores, demonstrando sua atuação em 
atividades correlatas e expertise na área específica contemplada 
pelo projeto;

XIV - Nos casos em que o festival ou evento 
inclua atividades de caráter formativo, será necessário apresentar 
um detalhamento que aborde: o impacto esperado, incluindo os 
objetivos das ações previstas; a metodologia e os temas a serem 
trabalhados, especificando a duração, os recursos utilizados e o 
público-alvo; além de informações sobre os responsáveis pelas 
atividades, acompanhadas de comprovações de sua experiência e 
qualificação técnica em relação às propostas apresentadas;

XV - Nos casos em que o festival ou evento 
inclua curadoria, o proponente deverá apresentar, no ato da 
inscrição, o plano de curadoria (critérios, metodologia, cronograma 
e responsáveis). A seleção posterior somente será admitida para 
festivais ou eventos de continuidade, sendo expressamente vedada 
em eventos ou festivais de primeira edição, nos termos do inciso XII, 
ressalvadas as hipóteses do inciso XVIII. Quando admitida a seleção 
posterior, a curadoria final deverá ser submetida à homologação 
pelo Conselho Estadual de Cultura (CEC) previamente à divulgação 
oficial da programação e, em qualquer caso, antes da realização do 
evento. A não submissão, a submissão intempestiva ou a execução 
em desconformidade poderá acarretar a inviabilização da execução 
e/ou desclassificação do projeto, com glosa de despesas e obrigação 
de ressarcimento ao erário dos valores eventualmente aplicados, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

XVI - Nos projetos que envolvam curadoria, deverá 
ser prevista a participação de pelo menos 3 (três) curadores. Para 
projetos das áreas de Audiovisual e Artes Visuais, será permitida 
a designação de apenas 1 (um) curador, caso isso atenda às 
especificidades do projeto. Até 3% (três por cento) do valor total do 
projeto poderá ser destinado ao pagamento de curadores, desde 
que essa destinação seja devidamente justificada e discriminada na 
planilha orçamentária apresentada no ato da inscrição;

XVII - Nos casos em que o festival ou evento 
cultural preveja público igual ou superior a 1.000 (mil) pessoas, 
será obrigatória a apresentação de um termo de compromisso 
acompanhado de plano de segurança simplificado. Esse plano 
deverá descrever detalhadamente as ações previstas, incluindo 
controle de público, organização do trânsito, medidas de prevenção 
contra incêndios e protocolos de atendimento a emergências 
médicas. Por meio do termo, o proponente declarará expressamente 
seu compromisso com a integral implementação das medidas 
indicadas;

XVIII - Para festivais ou eventos competitivos ou 
realizados por seleção pública/edital, deverão ser observadas as 
seguintes disposições:
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a) Festivais ou eventos com apresentação e 
julgamento presenciais:

a.1) Não será exigida a realização de curadoria 
prévia. Contudo, os proponentes deverão apresentar: o regulamento 
completo do festival, contendo critérios objetivos e detalhados 
para avaliação, premiação e critérios de desempate, bem como a 
metodologia de julgamento; a lista nominal dos jurados, composta 
por, no mínimo, 3 (três) membros qualificados, acompanhada de 
seus currículos e comprovações de atuação em eventos similares; 
e a comprovação de experiência prévia dos jurados na área do 
projeto, com destaque para a participação em eventos de natureza 
comparável.

b) Festivais ou eventos realizados por seleção 
pública ou edital:

b.1) Os proponentes deverão apresentar: 
regulamento completo contendo critérios de avaliação e seleção 
pública; lista nominal da comissão de avaliação, composta por 
no mínimo 3 (três) membros qualificados, com currículos e 
comprovações de experiência prévia em processos seletivos ou 
eventos na área do projeto; comprovação da experiência dos 
avaliadores em atividades correlatas à proposta.

b.2) A seleção das atrações deverá ser feita de 
forma transparente, com publicação prévia dos critérios e resultados, 
respeitando os prazos definidos no edital.

c) Para festivais ou eventos com apresentação e 
julgamento presenciais e festivais e eventos realizados por seleção 
pública ou edital, os jurados ou avaliadores deverão constar na ficha 
técnica do projeto, acompanhados de currículos, comprovações de 
experiência e carta de aceite.

d) No mínimo 20% (vinte por cento) do valor total 
do projeto deverá ser destinado ao pagamento de prêmios.

e) Até 3% (três por cento) do valor total do projeto 
poderá ser destinado ao pagamento de jurados ou avaliadores.

f) Concluída a seleção, o proponente deverá 
apresentar, antes da divulgação oficial da programação final e, 
em qualquer caso, previamente à realização do evento, a relação 
nominal das atrações selecionadas, acompanhada das respectivas 
cartas de aceite (ou e-mail confirmando a participação), currículos e 
comprovações pertinentes, para fins de verificação do cumprimento 
desta Resolução.

XIX - Para as áreas indicadas abaixo, além dos 
documentos exigidos nos incisos de I a XVIII, será obrigatória a 
apresentação da documentação específica, conforme os critérios 
detalhados a seguir:

a) Artes Visuais, Moda, Design, Fotografia e 
áreas artísticas similares, como Videoarte e Performance: deve-se 
observar o disposto no art. 4º;

b) Letras (festivais ou eventos literários): é 
necessário apresentar a programação detalhada (atividades, 
horários, locais e participantes confirmados); especificar o 
público-alvo e estratégias de acessibilidade; descrever a estrutura 
necessária; fornecer a ficha técnica do evento; incluir plano de 
divulgação; e apresentar plano técnico de acessibilidade, com 
transmissões ou gravações acessíveis;

c) Música: deverá ser apresentado o repertório 
completo com todas as músicas que serão executadas e seus 
respectivos autores, além de um link com o áudio da interpretação 
do(s) artista(s) previsto no projeto, excetuando-se os casos de 
festivais competitivos;

d) Dança, Circo, Teatro, Ópera, Musical e Hip-Hop: 
link com gravação integral dos espetáculos, excetuando-se os casos 
de festivais ou eventos competitivos;

e) Audiovisual: relação dos títulos e respectivos 
diretores dos filmes a serem exibidos, acompanhada de sinopse e 
demais informações sobre os filmes, exceto nos casos de festivais 
competitivos;

f) Ficha técnica dos coordenadores, produtores e 
curadores (se aplicável);

g) Currículo detalhado, com comprovações, dos 
coordenadores, produtores e curadores (se aplicável).

XX - Caso o projeto proposto contemple ações 
formativas, também deverão ser observadas as exigências previstas 
no § 1º deste artigo.

§ 3º Todos os artistas que participarem do projeto 

deverão ser mencionados na ficha técnica e apresentar carta de aceite 
assinada (pelo próprio artista ou por seu representante legal), bem 
como currículos, comprovações e repertório, independentemente 
de serem financiados por outras fontes pagadoras, exceto aqueles 
selecionados por meio de curadoria, que será realizada a posteriori, 
nos termos do inciso XV, bem como aqueles selecionados em 
festivais ou eventos competitivos ou realizados por seleção pública/
edital, nos termos do inciso XVIII. O proponente será integralmente 
responsável por assegurar a efetiva participação dos artistas 
mencionados no projeto. O descumprimento deste dispositivo 
poderá acarretar, além das sanções cíveis e penais cabíveis, a 
devolução integral do incentivo recebido, nos termos do art. 18, § 4º, 
da Instrução Normativa nº 1/2026-SECULT.

§ 4º Circulação de obras, artistas, grupos e 
espetáculos:

I - apresentação detalhada da proposta de 
circulação (turnês, exposições,  mostras itinerantes e demais 
projetos que envolvam o deslocamento de bens culturais por 
cidades, estados ou países), indicando: área cultural; itinerário das 
localidades contempladas; número de participantes (entre artistas e 
técnicos); número de diárias (hospedagem e alimentação) e local(is) 
de realização. É importante ressaltar que, além do deslocamento 
físico, a circulação envolve também a troca de experiências e 
interações culturais, enriquecendo o conceito de circulação para 
além do mero trânsito de pessoas e bens;

II - para os segmentos indicados nos itens deste 
inciso, deverão ser apresentados:

a) Artes Visuais, Moda, Design, Fotografia e 
áreas artísticas similares, como Videoarte e Performance: deve-se 
observar o disposto no art. 4º;

b) Letras: lista de livros, com respectivas sinopses 
e critério de escolha dos títulos a serem disponibilizados ao público;

c) Música: deverá ser apresentado o repertório 
completo com todas as músicas que serão executadas e seus 
respectivos autores, além de um link com o áudio da interpretação 
do(s) artista(s) previsto no projeto;

d) Dança, Circo, Teatro, Ópera, Musical e Hip-Hop: 
link com gravação integral do espetáculo;

e) Audiovisual: link contendo o(s) filme(s) a ser(em) 
exibido(s) e lista de títulos e  diretores, com sinopse e demais dados 
do(s) filme(s);

f) ficha técnica dos coordenadores, produtores e 
curadores (se aplicável);

g) currículo detalhado, com comprovações, dos 
coordenadores, produtores e curadores (se aplicável);

h) carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) do(s) coordenador(es), curador(es) (quando houver) 
e do(s) artista(s);

i) no caso do projeto proposto contemplar ações 
formativas, deverão ser observadas também as exigências previstas 
no art. 21º, § 1º, incisos I a VII, conforme aplicável.

§ 5º Manutenção de atividades de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins econômicos e de natureza 
predominantemente cultural, incluindo centros e espaços de cultura 
de território simbólico:

I - apresentação do plano de trabalho com 
descrição detalhada do conjunto de atividades artísticas e culturais 
a serem realizadas e respectivos custos, além do público a que se 
destinam;

II - cronograma das atividades artísticas e culturais 
a serem desenvolvidas, contendo as metas a alcançar com a 
execução do projeto;

III - plano estratégico de divulgação das atividades 
artísticas e culturais a serem oferecidas aos diferentes públicos-alvo 
do projeto;

IV - ficha técnica dos coordenadores, produtores e 
curadores (se aplicável);

V - currículo detalhado, com comprovações, dos 
coordenadores, produtores e curadores (se aplicável);

VI - carta de aceite assinada (ou e-mail confirmando 
a participação) dos membros da equipe citada na ficha técnica e 
curador(es) (quando houver);

VII - no caso do projeto proposto contemplar ações 
formativas, deverão ser observadas também as exigências previstas 
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no § 1º.
§ 6º Projetos que prevejam a realização de atividades presenciais - tais como shows, espetáculos, apresentações, oficinas, 

cursos, palestras, exposições, feiras, festivais, mostras, eventos itinerantes ou ações similares - deverão apresentar carta de anuência assinada 
pelo responsável legal pelo espaço onde as atividades serão realizadas, contendo a identificação do local, endereço completo e a confirmação 
expressa de disponibilidade nas datas previstas. Nos casos em que o espaço for de uso público, deverá ser apresentada autorização formal 
emitida pelo órgão competente. A ausência do documento exigido implicará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

§ 7º A interpretação deste artigo deverá ser realizada de forma ampla, extensiva e sistemática, com vistas a garantir a 
universalidade da exigência documental, a isonomia no tratamento dos proponentes, a transparência nos critérios de análise e a segurança jurídica 
na aplicação dos recursos públicos incentivados. Fica expressamente vedada qualquer tentativa de segmentação, exclusão ou flexibilização das 
exigências legais com base na classificação nominal, técnica ou estratégica do projeto cultural proposto.

§ 8º Para fins de aplicação do § 2º deste artigo, consideram-se eventos culturais as mostras, circuitos, feiras, exposições com 
programação pública e demais ações presenciais ou híbridas que envolvam agenda, atrações, atividades ou fruição coletiva, independentemente 
da denominação adotada pelo proponente. Para fins desta Resolução:

I - carta de anuência é o documento emitido e assinado pelo responsável legal pelo espaço de realização, confirmando a 
disponibilidade do local nas datas previstas;

II - carta de aceite é a manifestação do participante confirmando sua participação, admitida a forma eletrônica (e-mail), quando 
expressamente prevista nesta Resolução;

III - termo de compromisso é a declaração formal do proponente assumindo obrigações específicas do projeto, inclusive quanto 
a medidas de segurança, quando aplicável.

§ 9º O descumprimento de quaisquer dos requisitos acarretará a desclassificação do projeto, sem análise de mérito.

Art. 22 A avaliação dos projetos culturais inscritos, com vista à captação de incentivos fiscais amparados pela Lei Estadual de 
Incentivo à Cultura - Programa Goyazes, dar-se-á com base nos critérios estabelecidos nesta Resolução.

Art. 23 Os critérios de avaliação atenderão aos conceitos de Ótimo, Bom, Regular e Insatisfatório, e às especificações, 
pontuações e pesos fixados no quadro que integra o presente artigo.

CRITÉRIOS/CONCEITOS (*) INSATISFATÓRIO REGULAR BOM ÓTIMO PESO
I - Mérito artístico-cultural 0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5 - 5,0 6
II - Potencial para promoção do Patrimônio ar-
tístico-cultural goiano

0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5 - 5,0 3

III - Adequação da planilha orçamentária ao 
projeto e às suas ações

0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5- 5,0 3

IV - Clareza, objetividade e consistência das 
informações constantes no projeto

0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5 - 5,0 2

V - Capacitação e experiência do proponente 0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5 - 5,0 4
VI - Capacitação e experiência dos profissio-
nais envolvidos no projeto

0 - 2,4 2,5 - 3,9 4,0 - 4,4 4,5 - 5,0 2

* Fonte reguladora dos conceitos

A 90 - 100 Ótimo 4,5 - 5,0
B 80 - 89 Bom 4,0 - 4,4
C 50 - 79 Regular 2,5 - 3,9
D < 50 Insatisfatório 0 - 2,4

Parágrafo único. Projetos que receberem pontuação 0 em quaisquer dos critérios de avaliação serão desclassificados.

Art. 24 Os critérios estabelecidos no quadro do art. 23 serão entendidos em consonância com a significação explicitada nos 
incisos do presente artigo.

I - Mérito artístico-cultural: neste critério, serão avaliados os seguintes aspectos: o uso criativo e adequado das técnicas 
da linguagem artística ou cultural; a originalidade e capacidade de inovação; a singularidade da proposta; sua relevância cultural; e o impacto 
potencial na sociedade. Será considerada também a demonstração de domínio da linguagem artística nos aspectos históricos, de produção 
e execução, além da capacidade do projeto de inspirar e engajar o público, contribuindo para a diversidade cultural. Questões de viabilidade 
técnica, conceitual, operacional ou financeira serão apreciadas, prioritariamente, nos critérios III, V e VI; excepcionalmente, poderão repercutir 
neste critério apenas quando, de modo direto, verificável e fundamentado, (a) inviabilizarem a realização do objeto artístico tal como proposto, ou 
(b) indicarem comprometimento relevante e demonstrável da qualidade do produto cultural, não bastando, para tanto, mera insuficiência formal 
ou documental já valorada nos critérios próprios.

II - Potencial para promoção do patrimônio artístico-cultural goiano: neste critério, será avaliada a capacidade do projeto 
de contribuir para a difusão, valorização e fortalecimento da área artística e cultural no Estado de Goiás. Serão considerados: o impacto cultural 
potencial; a continuidade, perenidade e expansão dos efeitos após a execução; os diferenciais estruturantes e multiplicadores; e a existência de 
estratégias concretas de alcance, circulação, formação de público e/ou salvaguarda, conforme a natureza do projeto. A avaliação deste critério 
é autônoma e não se confunde com o Mérito artístico-cultural (critério I), embora considere a qualidade e relevância da proposta como contexto. 
Pontuação inferior no critério I não implicará, por si só, redução automática neste critério, devendo a nota refletir especificamente a consistência, 
exequibilidade e aderência das estratégias de promoção do patrimônio cultural goiano apresentadas.

III - Adequação da planilha orçamentária ao projeto e às suas ações: neste critério, será analisada a compatibilidade entre 
os custos apresentados e o projeto cultural proposto, considerando a coerência entre ações, objeto, metodologia, cronograma e valores orçados, 
bem como a aderência a parâmetros e preços de referência previstos nas normas aplicáveis. Serão avaliadas a suficiência, a proporcionalidade 
e a justificativa do orçamento para executar o objeto com qualidade e com o alcance proposto. Inconsistências, sobrepreços, omissões ou 
incompatibilidades orçamentárias impactarão, primariamente, a pontuação deste critério, e somente repercutirão nos critérios I e/ou II quando 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: e3f3032d



49Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2026
ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.696

demonstrarem, de forma objetiva e fundamentada, inviabilidade de 
execução do objeto tal como proposto, ou incompatibilidade material 
que descaracterize, reduza ou torne inatingíveis os resultados e 
o alcance anunciados, vedada a duplicação de penalização por 
idêntico fundamento.

IV - Clareza, objetividade e consistência das 
informações constantes no projeto: neste critério, será avaliada 
a clareza, coerência, completude e consistência interna das 
informações do projeto, incluindo descrição da proposta, objetivos 
gerais e específicos, justificativa, metodologia, produtos/entregas, 
público-alvo, estratégias de execução e, quando aplicável, carga 
horária e estrutura de ações formativas. Este critério é autônomo e 
incide sobre a qualidade e consistência do conjunto informacional 
apresentado. Insuficiências, contradições, lacunas ou imprecisões 
impactarão, prioritariamente, a pontuação deste critério; poderão 
limitar a pontuação dos demais critérios somente quando impedirem 
a verificação objetiva de elementos mínimos indispensáveis à 
avaliação específica de cada critério, devendo tal limitação ser 
expressamente justificada e restrita ao ponto não verificável, vedada 
a redução automática por presunção.

V - Capacitação e experiência do proponente: 
neste critério, será avaliada a qualificação técnica e a experiência 
comprovada do proponente na área objeto, com base em currículo, 
comprovações documentais pertinentes e coerência entre a 
experiência demonstrada e as atribuições assumidas no projeto. 
Serão considerados, conforme aplicável, atuação prévia em 
contextos locais, regionais, nacionais ou internacionais, bem como 
aderência do histórico do proponente à escala, complexidade e 
natureza do projeto. A relação com o critério I decorre do impacto 
da capacidade do proponente na qualidade de execução; e, com 
o critério II, da aptidão para implementar estratégias de difusão, 
continuidade e alcance. A pontuação deste critério deve refletir 
especificamente a capacitação do proponente, não se confundindo 
com o mérito da proposta (I) nem com a adequação orçamentária 
(III). Repercussões no critério IV ocorrerão apenas quando houver 
inconsistência documental objetiva entre informações declaradas e 
comprovações apresentadas; e repercussões no critério III apenas 
quando houver incompatibilidade direta entre atribuições assumidas 
e rubricas/custos previstos para tais atribuições, devidamente 
identificada, vedada a duplicação de penalização pelo mesmo fato.

VI - Capacitação e experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto: neste critério, serão analisadas a formação 
e a experiência dos profissionais diretamente envolvidos no projeto, 
com base em currículos e comprovações documentais, bem 
como a coerência entre qualificações e funções desempenhadas. 
Serão consideradas a adequação técnica ao escopo do projeto, 
a experiência em atividades correlatas e, quando pertinente, a 
experiência relacionada à promoção e difusão cultural no Estado de 
Goiás. A relação com o critério I decorre do impacto direto da equipe 
na execução técnica e artística; e, com o critério II, da capacidade 
da equipe de implementar estratégias de alcance e promoção 
do patrimônio cultural. A pontuação deste critério deve refletir 
especificamente a capacitação da equipe, sem duplicar penalizações 
já atribuídas aos critérios III e IV. Repercussões no critério IV 
ocorrerão apenas quando houver inconsistência documental 
objetiva entre funções descritas e comprovações apresentadas; e 
repercussões no critério III apenas quando houver incompatibilidade 
direta entre funções, dimensionamento de equipe e rubricas/custos 
correspondentes, devidamente identificada, vedada a duplicação de 
penalização pelo mesmo fato.

Art. 25 Os conceitos do quadro do art. 23 serão 
compreendidos conforme as seguintes definições:

I - Ótimo: quando o projeto se destaca de forma 
excepcional, atendendo aos critérios de avaliação com excelência. 
As informações apresentadas demonstram riqueza de detalhes, 
precisão e clareza, permitindo contemplar o objetivo do critério 
para além de sua definição e evidenciando impacto relevante e 
total conformidade com as diretrizes da Lei Estadual de Incentivo à 
Cultura - Programa Goyazes 2026.

II - Bom: quando as informações atendem 
adequadamente aos critérios, demonstrando coerência entre 
objetivos, justificativa, metodologia e orçamento, com qualidade e 
relevância suficientes para atingir os objetivos propostos de forma 
eficaz.

III - Regular: quando as informações atendem 
apenas parcialmente aos critérios, com lacunas em elementos 
essenciais ou documentos, comprometendo a integralidade e 
clareza da avaliação do projeto.

IV - Insatisfatório: quando as informações são 
insuficientes, inadequadas ou incoerentes com os critérios, tornando 
o projeto inexequível, irrelevante ou de impacto incerto, prejudicando 
a avaliação.

Art. 26 No caso de desempate, o critério de 
avaliação a ser obedecido será, pela ordem:

I - Proponente pessoa com deficiência (PcD), 
mediante autodeclaração no ato da inscrição e comprovação 
documental quando solicitada, nos termos da legislação vigente;

II - Mérito artístico-cultural (critério I);
III - Capacitação e experiência do proponente 

(critério V);
IV - Potencial para promoção do patrimônio ar-

tístico-cultural goiano (critério II);
V - Adequação da planilha orçamentária ao projeto 

e às suas ações (critério III);
VI - Capacitação e experiência dos profissionais 

envolvidos no projeto (critério VI);
VII - Clareza, objetividade e consistência das 

informações constantes no projeto (critério IV); e
VIII - data e hora da inscrição do projeto, com 

prioridade para a primeira inscrição.
§ 1º Para fins do inciso I, a comprovação poderá 

ser solicitada a qualquer tempo, e a inconsistência da declaração 
implicará perda do critério de desempate, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

Art. 27 A adoção dos critérios estabelecidos 
nesta Resolução dar-se-á sem prejuízo da lavratura de pareceres, 
observada a relevância e oportunidade de projetos do patrimônio 
cultural, artístico, de ação, de produção e de difusão artística e 
cultural conforme dispõe o art. 2º, item IV, da Lei nº 13.799/2001 e 
o art. 3º do Decreto de 20 de agosto de 2003 - Regimento Interno.

Art. 28 Proponentes, sejam pessoas físicas ou 
jurídicas identificadas por CPF, MEI ou CNPJ, inscritos em caráter 
excepcional ou não, estão impedidos de realizar novas inscrições 
na mesma modalidade ou em outras modalidades durante o mesmo 
exercício fiscal, compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro. 
Essa regra tem por objetivo garantir a unicidade da inscrição e a 
imparcialidade no processo seletivo.

Parágrafo único. O mesmo projeto ou proposta 
cultural, independentemente do proponente ou do CPF, MEI ou CNPJ 
utilizado para inscrição, está igualmente impedido de ser submetido 
mais de uma vez durante o mesmo exercício fiscal, visando a evitar 
duplicidade e assegurar a equidade no julgamento.

Art. 29 Propostas que não estejam em conformidade 
com as regras e exigências da Lei Estadual de Incentivo à Cultura 
- Programa Goyazes poderão ser desclassificadas em qualquer 
etapa do processo de julgamento, caso sejam identificados erros, 
omissões, irregularidades ou descumprimento de requisitos. A 
desclassificação também poderá ocorrer durante a análise de 
recursos, quando, no exame recursal, for identificado fundamento 
novo de desclassificação não apontado na decisão anterior.

Parágrafo único. Quando, durante a análise de 
recurso, a proposta vier a ser desclassificada por fundamento novo, 
deverão ser observadas, cumulativamente, as seguintes regras:

I - a decisão deverá indicar de forma objetiva 
o fundamento novo, com a descrição do erro, omissão ou 
irregularidade, e a referência ao dispositivo pertinente;

II - será concedido ao proponente prazo para 
apresentação de recurso exclusivamente quanto ao fundamento 
novo, observados os prazos e procedimentos estabelecidos nas 
chamadas da Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Programa 
Goyazes 2026;

III - o recurso previsto no inciso II não reabre a 
discussão sobre matérias já analisadas e decididas anteriormente.
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Art. 30 Durante a execução do projeto, qualquer 
modificação na proposta aprovada, que impacte seu mérito cultural, 
necessitará de autorização prévia do Conselho Estadual de Cultura. 
Ressalvado o disposto no art. 21, § 2º, inciso XII, poderá ser 
permitida a alteração de até 30% (trinta por cento) da ficha técnica 
(incluindo equipe e convidados) da proposta. Essas mudanças não 
devem alterar o objeto do projeto cultural e precisam estar alinhadas 
com os critérios de avaliação e pontuação estabelecidos.

Art. 31 Alterações na cidade ou no local de 
execução do projeto serão permitidas apenas se a nova cidade ou 
local forem equivalentes aos originais, garantindo, no mínimo, as 
mesmas condições técnicas, acessibilidade, capacidade de público 
e adequação às atividades previstas no projeto.

Art. 32 Fica vedado o financiamento de mídias 
físicas pela Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Programa 
Goyazes, entendendo-se como tais os objetos materiais utilizados 
para armazenamento e reprodução de conteúdo, como CDs, DVDs, 
discos em vinil e similares. Este artigo não se aplica ao conceito 
de mídia no sentido de divulgação ou promoção de projetos, mas 
exclusivamente ao financiamento de objetos físicos de reprodução. 
Será permitido, exclusivamente, o apoio a mídias digitais.

Art. 33 Para assegurar que a alocação de recursos 
na planilha orçamentária esteja aderente ao objeto do projeto, as 
despesas relativas às funções previstas nos incisos I, II e III deste 
artigo, somadas, não poderão ultrapassar 30% (trinta por cento) do 
valor total da planilha orçamentária aprovada, devendo cada rubrica 
ser individualizada e justificada.

I - Funções de Produção e Operação - Devem 
ser destinadas às atividades relacionadas à logística, organização 
e suporte técnico indispensáveis à execução do projeto. Essas 
funções englobam, entre outras:

a) Gestor de logística;
b) Coordenador de palco;
c) Produtor de elenco;
d) Assistente de palco;
e) Responsável pelo catering;
f) Assistente de produção.

II - Funções de Planejamento e Gestão - Devem 
ser destinadas às atividades essenciais para o planejamento, 
coordenação e administração do projeto, garantindo sua execução 
eficiente. Essas funções abrangem, entre outras:

a) Produtor executivo;
b) Gestor de projeto;
c) Coordenador de produção;
d) Coordenador financeiro.

III - Funções Técnicas e Criativas - Devem ser 
alocadas a atividades técnicas e criativas, indispensáveis para 
assegurar a qualidade artística e operacional do projeto. Essas 
funções incluem, entre outras:

a) Iluminador;
b) Maquiador;
c) Sonoplasta;
d) Técnico de som;
e) Técnico de iluminação;
f) Cenotécnico;
g) Roadie;
h) Designer de projeção;
i) Diretor artístico;
j) Diretor de cenografia;
k) Diretor de figurino.

Art. 34 A inclusão de outras funções será permitida, 
desde que justificada no escopo do projeto e devidamente compatível 
com a atividade cultural. Quando o proponente ou o prestador estiver 
formalizado como pessoa jurídica ou MEI, a compatibilidade deverá 
observar o CNAE correspondente; quando se tratar de pessoa física, 
a compatibilidade poderá ser demonstrada por meio de currículo, 
portfólio e comprovações de atuação na função.

Art. 35 As diretrizes para alocação de recursos não 
se aplicam aos projetos da área de Audiovisual e Artes Visuais, os 
quais possuem características específicas que variam conforme sua 
natureza, escopo e complexidade.

Parágrafo único. Os referidos projetos serão 
avaliados com base nas demandas e práticas de mercado para 
projetos semelhantes, considerando parâmetros como orçamento, 
funções técnicas e criativas, e necessidades de produção. A 
avaliação também observará as particularidades do setor audiovisual, 
incluindo requisitos técnicos, cronogramas mais amplos, equipe 
especializada e custos associados à pós-produção e distribuição. 
No caso das artes visuais, será levado em conta que a maioria das 
funções está concentrada na produção, já que geralmente não há 
estruturas complexas envolvidas, mas sim demandas específicas 
relacionadas a técnicas, materiais, conservação, montagem de 
exposições e estratégias de difusão cultural.

Art. 36 Projetos que englobem múltiplas linguagens 
em sua estrutura deverão observar os critérios específicos 
estabelecidos para cada linguagem contemplada. Ainda que 
inscritos em uma categoria prioritária, tais projetos devem atender às 
exigências normativas aplicáveis a todas as áreas ou modalidades 
incluídas, garantindo o cumprimento das diretrizes técnicas 
pertinentes a cada uma delas.

Art. 37 Projetos que sofrerem cortes por sobrepreço 
não poderão alterar ou reduzir o objeto da proposta, incluindo o 
número de atrações, locais ou quantidades originalmente previstas.

Parágrafo único. Ao receber os recursos da 
Lei Estadual de Incentivo à Cultura - Programa Goyazes, o 
proponente declara concordância plena com o valor aprovado, 
comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas para 
a execução do projeto nos termos definidos e conforme o escopo 
inicialmente apresentado.

Art. 38 As ações de contrapartida são 
obrigatórias para todos os projetos aprovados e deverão consistir 
exclusivamente em atividades formativas ou culturais, sempre 
adicionais, independentes e claramente distintas do objeto principal 
proposto. É expressamente vedado que essas ações derivem direta 
ou indiretamente do projeto original, entendendo-se por derivação 
toda atividade que configure extensão, continuidade, consequência, 
desdobramento, substituição, complementação ou relação direta 
com a execução do projeto principal, inclusive quando:

I - integrar, compor, substituir ou se confundir com 
as entregas, metas, cronograma e obrigações do projeto principal;

II - utilizar, aproveitar ou depender, direta ou 
indiretamente, de estrutura, logística, equipe, contratos, bens, 
serviços ou quaisquer meios custeados total ou parcialmente com 
recursos do projeto principal, ainda que sob alegação de inexistência 
de custo adicional.

§ 1º É proibida a utilização dos recursos constantes 
da planilha orçamentária aprovada para o financiamento das ações 
de contrapartida.

§ 2º As contrapartidas formativas deverão atender 
integralmente ao disposto no art. 21, § 1º, e observar carga horária 
mínima proporcional ao valor total do projeto aprovado, conforme os 
seguintes parâmetros:

I - projetos com valor de até R$ 100.000,00: no 
mínimo 4 (quatro) horas de ações formativas;

II - projetos com valor entre R$ 101.000,00 e R$ 
200.000,00: no mínimo 8 (oito) horas de ações formativas;

III - projetos com valor acima de R$ 200.000,00: no 
mínimo 12 (doze) horas de ações formativas.

§ 3º A opção por contrapartida cultural somente 
será admitida quando o objeto principal consistir em ação cultural de 
fruição pública (tais como espetáculo, show, apresentação, sessão/
exibição, mostra, exposição ou atividade análoga), devendo seguir 
rigorosamente os requisitos estabelecidos no § 4º deste artigo. Nos 
demais casos, a contrapartida deverá ser cumprida na modalidade 
formativa, observado o § 1º.

§ 4º Ambas as modalidades de contrapartida 
(formativas ou culturais) deverão ser descritas detalhadamente no 
campo específico do formulário de inscrição ou, caso a descrição 
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esteja em documento anexo, deverá ser indicada precisamente, 
nesse mesmo campo, a página exata onde a informação pode ser 
localizada. O descumprimento do disposto neste § 3º acarretará a 
desclassificação do projeto, na fase de habilitação, pela Secretaria 
de Estado da Cultura, sem análise de mérito.

§ 5º Caso o proponente opte pela contrapartida 
cultural, esta deverá consistir, obrigatoriamente, na execução de 
uma ação cultural gratuita, rigorosamente autônoma, adicional, 
independente e claramente distinta do objeto principal, vedada sua 
caracterização como derivação, nos termos do caput.

I - Para fins do disposto no caput, não se considera 
derivação a realização de contrapartida cultural gratuita em 
linguagem equivalente à do objeto principal, desde que atendidos, 
cumulativamente, os requisitos de autonomia, distinção, execução 
em data e espaço distintos (quando aplicável) e não integração às 
entregas, metas, cronograma e obrigações do projeto principal.

II - Considera-se, inclusive, derivada (e, portanto, 
vedada) a contrapartida cultural que:

a) consista na oferta, como contrapartida, de 
apresentação, sessão, exibição, show, atividade ou atração já 
prevista no objeto principal, em suas metas, entregas ou cronograma, 
ainda que anunciada como gratuita; ou

b) utilize, aproveite ou dependa, direta ou 
indiretamente, de estrutura, logística, equipe, contratos, bens ou 
serviços custeados total ou parcialmente com recursos do projeto 
principal, ainda que sob alegação de inexistência de custo adicional.

III - A divulgação da contrapartida cultural é permitida 
e recomendável, devendo a ação ser claramente identificada como 
contrapartida cultural. É vedado, contudo, custear, com recursos 
do projeto principal, mídia paga, impulsionamento, contratação de 
serviços de comunicação ou estratégias remuneradas voltadas à 
divulgação específica da contrapartida cultural.

IV - É expressamente vedada qualquer forma 
de cobrança ao público, direta ou indireta, incluindo ingresso, 
taxa, inscrição, consumação mínima, contribuição “voluntária” 
condicionante, venda casada ou qualquer exigência pecuniária 
para participação. A contrapartida cultural deverá ser custeada 
integralmente por fontes externas e independentes, desvinculadas 
do projeto principal.

V - A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as 
seguintes informações detalhadas:

a) descrição específica e fundamentada da ação 
cultural proposta, com objetivos claros, justificativa e indicação 
precisa dos benefícios culturais esperados;

b) caracterização do público beneficiado, 
especificando quantitativa e qualitativamente o perfil, faixa etária e 
os grupos, comunidades, territórios ou segmentos atendidos, bem 
como estratégias de democratização de acesso e, quando cabível, 
medidas de acessibilidade;

c) indicação do local, datas, horários e períodos 
de realização, com apresentação clara das etapas previstas para 
execução;

d) identificação das parcerias envolvidas, caso 
existam, com informações das entidades e/ou espaços receptores, 
apoiadores ou corresponsáveis, acompanhadas das respectivas 
cartas de anuência;

e) sempre que a natureza do objeto principal 
consistir em ação cultural de fruição pública (espetáculo, show, 
apresentação, sessão/exibição, mostra, exposição ou atividade 
análoga), a contrapartida cultural deverá ser executada em data 
distinta e em espaço distinto (quando aplicável), devendo guardar 
equivalência de nível com o projeto aprovado, considerada, conforme 
aplicável, a compatibilidade de porte, duração, complexidade e 
condições técnicas, vedada a proposição de ação isolada, genérica, 
insuficiente ou meramente simbólica;

f) nos projetos cujo objeto principal consista em 
programação múltipla (festivais, mostras, circuitos ou eventos 
com várias atrações/atividades), admite-se recorte autônomo 
e representativo, desde que mantida a equivalência de nível 
e observada, quando aplicável, a execução em data distinta e 
em espaço distinto, vedada a proposição meramente simbólica 
ou de impacto cultural irrelevante, bem como a indicação como 
contrapartida cultural de qualquer atração, atividade ou ação já 

integrante da programação original do projeto principal, ainda que 
executada gratuitamente;

g) indicação objetiva da forma de custeio externo 
e independente da contrapartida cultural e declaração expressa do 
proponente de que a contrapartida cultural não integra as entregas, 
metas, cronograma e obrigações do projeto principal e não utilizará, 
direta ou indiretamente, estrutura, logística, equipe, contratos, bens 
ou serviços custeados pelo projeto principal.

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 3º, as 
contrapartidas culturais e formativas integrarão a análise técnica e 
a avaliação do projeto, sendo examinadas quanto à consistência, 
clareza, viabilidade, adequação e, quando aplicável, equivalência de 
nível. A desclassificação poderá ocorrer:

I - na fase de habilitação dos projetos, pela 
Secretaria de Estado da Cultura, quando verificado descumprimento 
de requisito obrigatório, vedação expressa ou ausência de 
informação exigida neste artigo;

II - na fase de avaliação e julgamento de mérito, 
pelo Conselho Estadual de Cultura, quando a proposta de 
contrapartida, após análise de mérito, revelar descumprimento de 
requisito obrigatório, vedação expressa ou irregularidade insanável.

§ 7º Quando a proposta de contrapartida 
estiver apresentada, porém revelar insuficiência, fragilidade, 
inconsistência ou baixa viabilidade, sem caracterizar, de forma 
objetiva, descumprimento de requisito obrigatório ou vedação 
expressa, poderá acarretar redução de pontuação nos seguintes 
critérios: critério I (Mérito artístico-cultural), critério II (Potencial 
para promoção do patrimônio artístico-cultural goiano) e critério IV 
(Clareza, objetividade e consistência das informações).

§ 8º O efetivo cumprimento das contrapartidas 
culturais e formativas deverá ser demonstrado de maneira 
clara e objetiva durante a prestação de contas final, por meio da 
apresentação integral da documentação comprobatória, conforme 
segue:

I - para as contrapartidas culturais: declaração/
atesto do espaço, instituição ou entidade receptora (quando houver), 
listas de presença, listas nominais, registros de controle de acesso 
ou instrumentos equivalentes, registros fotográficos e, quando 
cabível, vídeos que evidenciem a execução das ações, além de 
relatório descritivo contendo data, local, público alcançado, etapas 
executadas e comprovação objetiva da gratuidade;

II - para as contrapartidas formativas: atestados 
de participação, listas de presença dos envolvidos, materiais 
pedagógicos eventualmente distribuídos, registros fotográficos 
ou audiovisuais das atividades realizadas, além de relatórios 
descritivos com informações detalhadas sobre o público alcançado 
e os conteúdos ministrados.

§ 9º  A ausência ou insuficiência de comprovação 
documental poderá ensejar a aplicação das sanções cabíveis, 
conforme previsto na legislação vigente.

Art. 39 Serão consideradas ilícitas quaisquer 
estratégias jurídicas ou administrativas destinadas a burlar as 
limitações previstas nesta Resolução, especialmente o disposto 
no art. 28, sem prejuízo das restrições constantes da Instrução 
Normativa nº 1/2026-SECULT.

Art. 40 Ficam impedidos de participar da Lei 
Estadual de Incentivo à Cultura - Programa Goyazes:

I - proponentes pessoas físicas que não comprovem 
residência e domicílio em Goiás há pelo menos 2 (dois) anos;

II - proponentes pessoas jurídicas que não 
possuam sede e estabelecimento no Estado de Goiás.

Art. 41 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução nº 5/2025.

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

CARLOS WILLIAN LEITE
Presidente
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                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: e3f3032d


